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Apresentação

O tráfico de pessoas é uma grave violação de direitos humanos que 
compromete a dignidade e a liberdade de milhares de pessoas em todo o 
mundo. No Brasil, o enfrentamento a esse crime é coordenado pelo Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), por meio da Coordenação-Ge-
ral de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Contrabando de Migrantes 
(CGETP) da Secretaria Nacional de Justiça (SENAJUS), em articulação com 
uma ampla rede de órgãos públicos e entidades da sociedade civil.

O IV Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (IV 
PNETP) constitui o principal instrumento de planejamento estratégico da 
política pública brasileira sobre o tema. Aprovado pelo Decreto no 12.121, de 
30 de julho de 2024, o Plano abrange o período de 2024 a 2028 e consolida 
diretrizes nacionais alinhadas a compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, como o Protocolo de Palermo e os Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (Agenda 2030).

Estruturado em cinco eixos — (1) Estruturação da política; (2) Coor-
denação e parcerias; (3) Prevenção; (4) Proteção e assistência às vítimas; 
e (5) Repressão e responsabilização —, o IV PNETP reúne 26 ações priori-
tárias, 108 atividades e conta com a participação de mais de 30 parceiros 
institucionais em diferentes níveis da federação. Seu objetivo é promover 
respostas integradas para prevenir o crime, proteger as vítimas e respon-
sabilizar os autores.

O presente relatório tem por finalidade apresentar os resultados al-
cançados no primeiro ano de implementação, entre julho de 2024 e julho de 
2025, sistematizando informações reportadas pelas instituições responsá-
veis pela execução das atividades. Além de registrar avanços, o documen-
to busca identificar desafios e lacunas, oferecendo uma base sólida para 
orientar a priorização das ações no próximo ciclo do Plano.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12121.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12121.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5017.htm
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Metodologia do Monitoramento

Monitorar significa não apenas acompanhar a execução das ativi-
dades, mas também avaliar a efetividade das ações, identificar lacunas, 
reconhecer boas práticas e orientar a tomada de decisão para os ciclos 
seguintes. Trata-se, portanto, de um processo contínuo de prestação de 
contas, transparência e aprimoramento institucional, fundamental para 
garantir que os esforços coletivos de prevenção, proteção e repressão ao 
tráfico de pessoas alcancem maior impacto e efetividade.

Nesse sentido, o monitoramento do IV PNETP constitui uma etapa 
essencial para assegurar que os compromissos assumidos no âmbito da 
política pública se traduzam em resultados concretos. 

A sistemática de monitoramento do IV PNETP foi concebida para 
garantir o acompanhamento contínuo da execução das ações, asseguran-
do transparência e fortalecendo a articulação entre os órgãos parceiros. 
O modelo adotado organiza-se em ciclos anuais de monitoramento, que 
incluem:

•	 Coleta de informações junto aos órgãos parceiros, por 
meio de formulários eletrônicos padronizados.

•	 Sistematização e análise das informações pela CGETP/
SENAJUS, com atualização do Painel de Monitoramento do 
IV PNETP (Power BI)¹.

•	 Envio do documento para o Comitê Nacional de Enfren-
tamento ao Tráfico de Pessoas (CONATRAP), para valida-
ção dos resultados parciais e definição de encaminhamentos, 
reforçando a articulação interinstitucional e o processo de 
tomada de decisão.

1  Ferramenta interativa que permite à sociedade e aos parceiros institucionais acompanhar, de 
forma clara e acessível, o andamento da implementação do IV PNETP.
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•	 Publicação do Relatório Anual de Monitoramento, reu-
nindo avanços, desafios e recomendações.

Cada ciclo retroalimenta o seguinte, permitindo ajustes de rumo, 
priorização de atividades e planejamento estratégico contínuo até 2028. 
Essa sistemática reforça a integração entre os atores envolvidos e promove 
um monitoramento estratégico da política pública, contribuindo para a 
efetividade do enfrentamento ao tráfico de pessoas no Brasil.

Priorização das atividades

Diante do volume expressivo de 108 atividades previstas no IV 
PNETP, foi necessário estabelecer critérios objetivos de priorização para 
o primeiro ciclo de execução. A realização simultânea de todas as ações 
mostrou-se inviável, motivo pelo qual foram selecionadas as de maior re-
levância estratégica, a fim de inaugurar de forma estruturada o processo 
de implementação e monitoramento do Plano.

Com esse propósito, buscou-se uma metodologia que permitisse 
realizar a priorização de forma técnica, transparente e interinstitu-
cional, garantindo a participação dos principais órgãos e entidades que 
integram o CONATRAP e convidados. A ferramenta escolhida foi a Matriz 
GUT² (Gravidade, Urgência e Tendência), que possibilita avaliar e classificar 
as atividades conforme seu impacto, necessidade de execução imediata e 
risco de agravamento da situação em caso de adiamento.

A utilização da Matriz GUT mostrou-se especialmente vantajosa 
diante da complexidade do IV PNETP e da multiplicidade de parceiros envol-
vidos em sua execução. Trata-se de uma ferramenta de fácil compreensão 

2  O uso da Matriz GUT para priorização de atividades no monitoramento do IV PNETP está 
respaldado por literatura aplicada em contextos de gestão pública e organizacional.
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e aplicação coletiva, que permite atribuir critérios objetivos às decisões de 
priorização. Ao considerar, de forma simultânea, a gravidade do problema, 
a urgência de sua resolução e a tendência de agravamento caso não seja 
enfrentado, a matriz possibilita que diferentes instituições cheguem a con-
sensos de maneira transparente e fundamentada. Além disso, o método 
favorece a construção interinstitucional de prioridades, evitando decisões 
unilaterais e fortalecendo a legitimidade do processo de monitoramento.

Para orientar esse processo, adotou-se como parâmetro inicial a 
divisão do total de atividades previstas (108) ao longo dos quatro anos de 
vigência do Plano (2024-2028), o que resultou em uma média aproximada 
de 25 a 27 atividades por ano. Assim, estabeleceu-se que o primeiro ciclo 
de monitoramento deveria acompanhar esse quantitativo de iniciativas, 
garantindo equilíbrio e viabilidade na execução.

A partir da aplicação da Matriz GUT e do processo participativo con-
duzido em novembro de 2024, foi possível identificar as 25 atividades priori-
zadas para o primeiro ciclo de monitoramento do IV PNETP. A distribuição 
dessas atividades entre os cinco eixos estratégicos do Plano revela como o 
coletivo de instituições envolvidas percebeu os principais focos de atenção 
para o período inicial de implementação. 

O gráfico a seguir ilustra essa distribuição, permitindo visualizar 
em quais dimensões — estruturação da política, coordenação e parcerias, 
prevenção, proteção e assistência às vítimas, repressão e responsabiliza-
ção — concentram-se as prioridades pactuadas. Essa análise contribui para 
compreender a orientação estratégica adotada pela Rede no primeiro ano 
do Plano.
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A leitura do gráfico evidencia que o processo de priorização resultou 
em uma concentração de atividades em determinados eixos, refletindo a 
percepção coletiva dos órgãos parceiros sobre as áreas que demandavam 
maior atenção imediata. Observa-se, por exemplo, que os eixos relacio-
nados à proteção e assistência às vítimas e estruturação da política 
tiveram mais atividades priorizadas nesse primeiro ciclo, o que revela a 
preocupação da Rede em fortalecer, desde o início da implementação do 
plano, tanto a resposta institucional aos casos identificados quanto a es-
truturação da política. Ademais, esse último eixo consolida um duplo mo-
vimento: apoiar a ampliação das capacidades das instituições bem como 
fortalecer as estruturas já existentes. 

Por outro lado, a presença significativa de atividades nos eixos de re-
pressão e responsabilização e de prevenção demonstra o reconhecimento 
da necessidade de fortalecer a capacidade investigativa dos atores envol-
vidos nas ações repressivas e das instâncias de responsabilização e, bem 
como de implementar atividades voltadas à sensibilização da população 
sobre o enfrentamento a esse crime. 

Já o eixo de coordenação e parcerias, embora tenha registrado um 
número relativamente menor de atividades priorizadas neste ciclo, apre-
senta duas iniciativas de grande relevância, que evidenciam a necessidade 
de aprimorar os dados sobre tráfico de pessoas e de estabelecer um fluxo 
interinstitucional de atendimento às vítimas.

Para evitar repetição ao longo do texto, a lista detalhada das ativi-
dades priorizadas encontra-se no Anexo do presente relatório.

Primeiro ciclo de monitoramento

Os dados coletados neste primeiro ciclo abrangem o período desde 
o início da vigência do IV Plano, em julho de 2024, até julho de 2025. O 
monitoramento foi iniciado por meio da aplicação de formulários eletrôni-
cos organizados por ação (Anexos). Esses formulários foram enviados aos 
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atores indicados como parceiros das atividades priorizadas, contribuindo 
com informações essenciais para subsidiar o primeiro relatório de moni-
toramento do IV PNETP.

Foram aplicados 12 formulários para coletar informações sobre 
as 25 atividades vinculadas as ações prioritárias do IV PNETP. Como cada 
ação se desdobra em atividades com um ou mais parceiros, uma mesma 
instituição pôde figurar em diferentes atividades e, portanto, receber mais 
de um formulário. No total, 32 instituições foram contatadas, das quais 28 
responderam, o que corresponde a uma taxa de resposta de 87,5%. 

É importante ressaltar que, embora o relatório se concentre nas ati-
vidades priorizadas, durante o levantamento das respostas das instituições 
foram identificadas outras atividades em execução. Assim, o relatório tam-
bém apresentará atividades que, ainda que não tenham sido priorizadas, 
estão sendo implementadas pelos diferentes parceiros.

Nesse sentido, o presente relatório apresenta os primeiros resul-
tados desse esforço, consolidando informações sobre a implementação 
das atividades priorizadas. Os dados coletados e agora divulgados servem 
de base para o aprimoramento contínuo da política de enfrentamento ao 
tráfico de pessoas, promovendo maior transparência, avaliação dos resul-
tados e fortalecimento da articulação institucional.

Situação da Implementação no 1º Ciclo

Em linhas gerais, observa-se que a maioria das atividades prioriza-
das já iniciou sua execução, o que representa um avanço significativo no 
primeiro ano de implementação do IV PNETP. Das 25 atividades monito-
radas, 20 encontram-se em execução, uma já foi concluída (1.1.8) e quatro 
ainda não foram iniciadas (2.2.2, 4.2.2, 4.2.6 e 5.3.4). Entre as justificativas 
apresentadas pelas instituições para a não execução, destacam-se a insu-
ficiência de recursos humanos e orçamentários, bem como a necessidade 
de maior articulação interinstitucional para viabilizar a implementação.
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Além das atividades priorizadas, foram identificadas quatro ações 
concluídas (2.6.2, 2.6.3, 4.1.4 e 4.6.4) e outras sete em execução. Totalizan-
do assim, 27 atividades em execução, cinco concluídas e quatro ainda 
não iniciadas durante o primeiro ciclo de monitoramento. 

A tabela abaixo apresenta a síntese de todas essas atividades iden-
tificadas no primeiro ciclo de monitoramento do IV plano:

Eixo Atividades Status

Eixo 1 Estruturação 

da política

1.1.1 Em execução

1.1.2 Em execução

1.1.3 Em execução

1.1.4 Em execução

1.1.8 Concluída

1.1.9 Em execução

1.1.11 Em execução

Eixo 2 

Coordenação e 

parcerias

2.1.1 Em execução

2.2.2 Não iniciada

2.2.5 Em execução

2.6.1 Em execução

2.6.2 Concluída

2.6.3 Concluída

2.6.4 Em execução

Eixo 3 Prevenção

3.1.1 Em execução

3.1.2 Em execução

3.4.2 Em execução
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Eixo Atividades Status

Eixo 4 Proteção 
e assitência às 

vítimas

4.1.1 Em execução

4.1.3 Em execução

4.1.4 Concluída

4.2.2 Não iniciada

4.2.4 Em execução

4.2.5 Em execução

4.2.6 Não iniciada

4.3.1 Em execução

4.5.1 Em execução

4.5.3 Em execução

4.5.4 Em execução

4.6.2 Em execução

4.6.4 Concluída

4.6.5 Em execução

Eixo 5 Repressão e 

responsabilização

5.1.1 Em execução

5.1.2 Em execução

5.1.4 Em execução

5.3.1 Em execução

5.3.4 Não iniciada

Considerando que o IV PNETP está estruturado em eixos, ações e ati-
vidades, optou-se por apresentar a seguir o estágio de avanço de cada ati-
vidade, sempre vinculando-a à ação correspondente. Essa sistematização 
é relevante para que o leitor compreenda que cada atividade integra um 
conjunto maior e que sua realização contribui diretamente para o alcance 
das ações e, em última instância, para os objetivos estratégicos do Plano.
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/PORTARIA_MJSP_NA___959__DE_24_DE_JUNHO_DE_2025__REESTRUTURACAO_DO_CONATRAP1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/copy_of_EditaldeChamamentoPblicon01.2025Conatrap1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/sei_29959044_ata_da_15__reuniao_ordinaria__-1-1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/sei_29959044_ata_da_15__reuniao_ordinaria__-1-1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_PAAHM_Cear_Rodoviria.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAAHM_Cear_Aeroporto.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/SEI_31948340_Plano_de_Trabalho_2.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/SEI_31948340_Plano_de_Trabalho_2.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/SEI_31948340_Plano_de_Trabalho_2.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/SEI_31948340_Plano_de_Trabalho_2.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/plano-de-acao_rede-netp-paahm_2025.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/nucleos-de-enfrentamento-ao-trafico-de-pessoas-netp-e-postos-avancados-de-atendimento-humanizado-ao-migrante-paahm/ata-20a-reuniao-tecnica.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/nucleos-de-enfrentamento-ao-trafico-de-pessoas-netp-e-postos-avancados-de-atendimento-humanizado-ao-migrante-paahm/ata-20a-reuniao-tecnica.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/nucleos-de-enfrentamento-ao-trafico-de-pessoas-netp-e-postos-avancados-de-atendimento-humanizado-ao-migrante-paahm/ata-20a-reuniao-tecnica.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/nucleos-de-enfrentamento-ao-trafico-de-pessoas-netp-e-postos-avancados-de-atendimento-humanizado-ao-migrante-paahm/ata-20a-reuniao-tecnica.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/nucleos-de-enfrentamento-ao-trafico-de-pessoas-netp-e-postos-avancados-de-atendimento-humanizado-ao-migrante-paahm/ata-20a-reuniao-tecnica.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/ReuniodeCoordenaoNETPPAAHMAbr_2025.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/ReuniodeCoordenaoNETPPAAHMAbr_2025.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/pt_pgr_mpf_2024_365.pdf
https://biblioteca.mpf.mp.br/server/api/core/bitstreams/759a7315-73c3-4cde-9058-0b2e87432abc/content
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/09/programacao-fontet-05-09-v2.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/09/programacao-fontet-05-09-v2.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/CNJ_CartadeSoLuis_Julho_2025.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAV_TP_DPU.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAV_TP_DPU.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/Modelo_AcordoBilateral_ETP.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAV_TP_DPU.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAV_TP_DPU.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/Modelo_AcordoBilateral_ETP.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/memorando-de-entendimento_trafico-de-pessoas_brasil_colombia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/memorando-de-entendimento_trafico-de-pessoas_brasil_colombia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/memorando-de-entendimento_trafico-de-pessoas_brasil_colombia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/memorando-de-entendimento_trafico-de-pessoas_brasil_colombia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/acordo-de-cooperacao_trafico-de-pessoas_brasil_bolivia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/acordo-de-cooperacao_trafico-de-pessoas_brasil_bolivia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/acordo-de-cooperacao_trafico-de-pessoas_brasil_bolivia.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/Edital_de_Chamamento_Publico_2_2025.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/Edital_de_Chamamento_Publico_2_2025.pdf
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https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/prevencao/relatorio-da-10a-semana-nacional-de-mobilizacao_final.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/prevencao/relatorio-da-10a-semana-nacional-de-mobilizacao_final.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/prevencao/relatorio-da-10a-semana-nacional-de-mobilizacao_final.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/prevencao/relatorio-da-10a-semana-nacional-de-mobilizacao_final.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/publicacoes-1/copy4_of_MRE_MJSP_OIM_GuiadeAbordagemRapida_AgentesConsulares1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/publicacoes-1/copy4_of_MRE_MJSP_OIM_GuiadeAbordagemRapida_AgentesConsulares1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/publicacoes-1/copy4_of_MRE_MJSP_OIM_GuiadeAbordagemRapida_AgentesConsulares1.pdf
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https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-acerca-da-provisao-dos-beneficios-eventuais
https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-acerca-da-provisao-dos-beneficios-eventuais
https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdf
https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdf
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https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdf
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Panorama Detalhado do Monitoramento

Eixo 1 – Estruturação da política

Ação prioritária 1.1: Potencializar a estruturação e a atuação dos órgãos 
de enfrentamento ao tráfico de pessoas em âmbito federal, estadual, dis-
trital e municipal.

Atividade 1.1.1 - Fortalecer o Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de 
Pessoas – CONATRAP, garantindo a periodicidade das reuniões, a paridade de 
representação das organizações da sociedade civil e o monitoramento do IV Plano 
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP e CONATRAP (Membros e 
convidados)

Detalhamento
O processo de fortalecimento do CONATRAP foi iniciado logo após a aprovação 
do IV PNETP. Como primeira etapa, elaborou-se minuta de portaria sobre nova 
composição do colegiado que, após algumas rodadas de reuniões e ajustes de 
texto, resultou na versão final do texto publicada na Portaria MJSP nº 959, de 24 
de junho de 20253. 

Esse normativo reestruturou o CONATRAP, ampliando sua atuação intersetorial 
e fortalecendo a participação da sociedade civil, prevendo a inclusão de oito or-
ganizações a serem escolhidas por meio de processo seletivo público. Também 
estabeleceu a realização de reuniões ordinárias semestrais, garantindo maior 
periodicidade dos trabalhos. 

Em julho de 2025, foi lançado o Edital nº 01, de 08 de julho de 2025 para seleção 
das organizações da sociedade civil, de modo que, até meados de novembro de 
2025, espera-se que o comitê já tenha sua nova composição.

Após a conclusão do processo seletivo, deverá ser convocada a primeira reunião 
ordinária, com a posse dos representantes dessa nova composição do CONATRAP.

3  De acordo com as diretrizes do Decreto 12.002/2024, a criação ou alteração de colegiados 
poderá ser feita por ato normativo inferior a decreto. Dessa forma, a reestruturação do 
CONATRAP passou a ser feita por meio de portaria.

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/PORTARIA_MJSP_NA___959__DE_24_DE_JUNHO_DE_2025__REESTRUTURACAO_DO_CONATRAP1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/PORTARIA_MJSP_NA___959__DE_24_DE_JUNHO_DE_2025__REESTRUTURACAO_DO_CONATRAP1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap/EditaldeChamamentoPblicon01.2025Conatrap1.pdf
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Atividade 1.1.2 - Buscar a ampliação de recursos operacionais e humanos para o 
enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, UNODC, Rede de Núcleos 
e Postos

Detalhamento
A CGETP tem buscado de forma contínua a ampliação de seus recursos opera-
cionais e humanos. No primeiro semestre de 2025, foram lançados três editais 
para seleção de servidor público ocupante de cargo efetivo do Poder Executivo 
(Edital nº 503/2025, Edital nº 504/2025 e Edital nº 505/2025), visando reforçar a 
capacidade técnica da equipe. Além disso, por meio de parceria com o UNODC, foi 
possível viabilizar uma consultoria com duração de 12 meses destinada a apoiar a 
implementação das atividades previstas no IV PNETP, garantindo suporte técnico 
especializado para execução das ações planejadas.

Atividade 1.1.3 - Apoiar a expansão e o fortalecimento da Rede de Núcleos 
de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – NETP e de Postos Avançados de 
Atendimento Humanizado ao Migrante – PAAHM

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP e Rede de Núcleos e Postos

Detalhamento
De modo geral, observa-se que a expansão e o fortalecimento da Rede de Núcleos 
de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (NETPs) e dos Postos Avançados de Aten-
dimento Humanizado ao Migrante (PAAHMs) seguem como atividades contínuas 
e estratégicas da CGETP. 

A fim de organizar de forma sistematizada as prioridades compartilhadas entre 
a CGETP e a própria Rede, em dezembro de 2024, foi realizada a XX Reunião Téc-
nica da Rede de Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (NETPs) e Pos-
tos Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante (PAAHMs). Durante o 
encontro, foram discutidos os avanços alcançados, os desafios enfrentados nos 
territórios e, especialmente, levantadas as principais lacunas e necessidades para 
o aprimoramento das ações da Rede.

A partir dessas discussões, foi elaborado o Plano de Ação 2025-2028, documento 
que reúne as demandas identificadas e apresenta estratégias voltadas ao fortale-
cimento institucional da Rede de NETPs e PAAHMs. Trata-se de um instrumento 
coletivo, alinhado à Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, 
cuja implementação deverá ser feita de forma compartilhada e colaborativa entre 
a Rede e a CGETP.

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy2_of_XXReunioTcnicaNETPPAAHMDez_2024.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy2_of_XXReunioTcnicaNETPPAAHMDez_2024.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy2_of_XXReunioTcnicaNETPPAAHMDez_2024.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/plano-de-acao_rede-netp-paahm_2025.pdf
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Cabe ressaltar que os Núcleos e Postos são importantes porta de entrada e triagem 
das vítimas de tráfico de pessoas, com papel de referenciamento à proteção social, 
saúde, assistência jurídica e demais serviços.

Nesse contexto, o Comitê de Estado de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico 
de Pessoas (CETRAP) do Mato Grosso informou que realizou estudo preliminar 
na fronteira do estado, que teve como resultado a indicação de necessidade de 
instalação de um Posto Avançado o mais breve possível na região. O documento 
será encaminhado às autoridades de âmbito estadual e federal para reforçar a 
necessidade de instalação de um posto avançado no estado. 

O NETP/PE também indicou que está realizando um mapeamento detalhado dos 
casos registrados no estado para compreender melhor as dinâmicas e caracterís-
ticas do tráfico no estado.

Em 2024, o Ceará deu um importante passo no acolhimento humanizado à popu-
lação migrante com a inauguração de dois Postos Avançados de Atendimento. O 
primeiro foi instalado na Rodoviária de Fortaleza em setembro, proporcionando 
acolhimento inicial, orientações sobre o processo migratório, encaminhamentos 
à rede de atendimento e identificação de possíveis vítimas de tráfico de pessoas, 
sobretudo em um local de intenso fluxo de migrantes e refugiados. Pouco mais de 
um mês depois, em outubro, foi inaugurado um segundo PAAHM no Aeroporto 
Internacional de Fortaleza, com estrutura voltada a oferecer o primeiro ponto de 
referência para quem chega ao Estado, reforçando a identificação de vítimas de 
tráfico e fortalecendo a atuação do Programa Estadual de Atenção ao Migrante, 
Refugiado e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

No caso do PAAHM do Aeroporto Internacional de Belém, as atividades foram tem-
porariamente suspensas em 2023 devido às reformas para a COP 30 e à necessida-
de de reforço institucional da equipe, mas a futura retomada foi assegurada em 
fevereiro de 2025 com a assinatura de um novo termo de comodato que garante 
espaço destinado ao posto pelo prazo inicial de cinco anos.

Em continuidade às ações voltadas ao fortalecimento da Rede, destaca-se ainda 
a celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre o MJSP/CGETP e a Secretaria 
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal (SEJUS/DF), com o objetivo de 
fortalecer o Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas do Distrito Federal 
(NETP/DF). O acordo estabelece bases de cooperação para o desenvolvimento de 
ações conjuntas de prevenção, capacitação e atendimento às vítimas, bem como 
para o intercâmbio de informações e o apoio técnico-operacional voltado à con-
solidação de práticas de gestão e articulação da Rede. 

Em síntese, as informações evidenciam um movimento de ampliação da rede, so-
bretudo no que se refere à criação e consolidação de postos avançados nos esta-
dos, ainda que persistam desafios relacionados à regulamentação, infraestrutura 
e disponibilidade de equipes.

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_PAAHM_Cear_Rodoviria.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAAHM_Cear_Aeroporto.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAAHM_Cear_Aeroporto.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/SEI_31948340_Plano_de_Trabalho_2.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/SEI_31948340_Plano_de_Trabalho_2.pdf
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Atividade 1.1.4 - Fomentar a criação e o fortalecimento de comitês/comissões 
estaduais, municipais e/ou distrital com a participação das instituições envolvidas 
no enfrentamento ao tráfico de pessoas e ao trabalho em condição análoga à de 
escravo.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP e CONATRAP (Membros e 
Convidados)

Detalhamento
Apesar de não constar entre as 25 ações priorizadas objeto inicial deste relatório de 
monitoramento, registra-se avanço relevante na sua implementação. Em 2025, o 
NETP da Bahia instalou o Comitê Estadual Intersetorial de Migrações, Apatridia e 
Refúgio (CEIMAR), com um dos objetivos de apoiar a criação de NETPs municipais 
e oferecer formações sobre o combate ao tráfico de pessoas. O comitê também 
atua na prevenção desse crime e no acompanhamento de resgates de vítimas, 
especialmente em situações de trabalho análogo à escravidão, por meio de enca-
minhamentos para serviços de saúde, assistência jurídica e social.

Atividade 1.1.8 - Apoiar a criação e o fortalecimento de ofícios especializados em 
tráfico de pessoas no âmbito do Ministério Público Federal.

Status
Concluída

Parceiros envolvidos
MPF e MJSP/CGETP

Detalhamento
O Ministério Público Federal (MPF) instituiu, por meio da Portaria PGR/MPF Nº 
365, DE 2 DE MAIO DE 2024, a Unidade Nacional de Enfrentamento ao Tráfico 
Internacional de Pessoas e ao Contrabando de Migrantes (UNTC), grupo ope-
racional voltado à identificação, prevenção e repressão desses crimes. A UNTC 
conta com atribuição nacional e é composta por 4 (quatro) ofícios de atuação 
especializada em primeira instância e 2 (dois) ofícios de atuação cumulativa em 
segunda instância. 

Apesar de sua recente criação, já apresenta resultados positivos, com a realização 
de atividades de capacitação dirigidas tanto ao público interno quanto externo, 
além de investimentos em melhorias na sistematização de dados, visando maior 
eficiência na prestação de serviços. 

A CGETP tem atuado em articulação e apoio à Unidade, por meio do envio de 
materiais orientadores e de referência aos procuradores, bem como da dissemi-
nação da UNTC como boa prática institucional a ser replicada em outros órgãos. 
Nesse sentido, a unidade já foi incorporada a instrumentos estratégicos como 
o Guia Operativo de Atendimento às Vítimas de Tráfico de Pessoas, o Protocolo 
Operativo Padrão para Assistência às Vítimas Brasileiras de Tráfico Internacional 
de Pessoas (POP/TIP) e o Relatório Nacional sobre Tráfico de Pessoas – Dados de 
2024, reforçando seu papel central no enfrentamento a esses crimes.

http://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV%20PNETP/MJSP_UNODC_RelatrioNacionaldeDadossobreTrficodePessoas_Dados2024..pdf
http://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV%20PNETP/MJSP_UNODC_RelatrioNacionaldeDadossobreTrficodePessoas_Dados2024..pdf
http://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV%20PNETP/MJSP_UNODC_RelatrioNacionaldeDadossobreTrficodePessoas_Dados2024..pdf
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Atividade 1.1.9 - Apoiar a especialização de varas no Poder Judiciário para o 
processamento de ações que envolvam o tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
CNJ, MPT, MPF, MTE/CGTRAE, MJSP/
CGETP

Detalhamento
Em 2024, o Conselho Nacional de Justiça promoveu o I Encontro Nacional do 
Fórum Nacional do Poder Judiciário para o Enfrentamento do Trabalho em Condi-
ções Análogas à de Escravo e do Tráfico de Pessoas (FONTET). Em 2025 foi realizado 
o II Encontro Nacional do FONTET, culminando na aprovação da Carta de São Luís. 

O documento reafirmou a centralidade do tema no âmbito judicial e trouxe avan-
ços relevantes, como a proposta de aprimoramento da Resolução CNJ nº 212/2015 
para explicitar a interseção entre tráfico de pessoas, exploração sexual, trabalho 
forçado, adoções ilegais e tráfico de órgãos; a ênfase na criação e aplicação de 
protocolos de atendimento humanizado e de prevenção à revitimização; o fortale-
cimento dos comitês estaduais do FONTET para ampliar a visibilidade e a resposta 
articulada aos casos; e a ênfase na prevenção à revitimização, com a diretriz de 
elaborar e implementar um protocolo nacional de produção de provas que asse-
gure escuta protegida, ambiente adequado e procedimentos diferenciados para 
vítimas de tráfico de pessoas, trabalho em condições análogas à escravidão e ou-
tras situações de vulnerabilidade.

O MPF indicou que membros da UNTC têm participado de fóruns como o FONTET 
e Comissão Judiciária Interdisciplinar sobre Tráfico de Pessoas do Estado de São 
Paulo (CITTEI) e todos estes espaços têm apoiado a especialização de varas no Po-
der Judiciário para o processamento de ações que envolvam o tráfico de pessoas, 
expondo como boa prática a recente experiência do MPF na criação da UNTC. 

Por fim, o MPT e a CGETRAE/MTE indicaram que ainda não foi possível reunir os 
recursos necessários para dar início a essa atividade.

Atividade 1.1.11 - Apoiar o fortalecimento da estrutura da Defensoria Pública, 
inclusive com a criação de núcleos especializados, visando ao aprimoramento 
da assistência jurídica integral e gratuita a pessoas hipossuficientes vítimas de 
tráfico de pessoas e a ampliação do acesso à justiça.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MJSP/SAJU, DPU

Detalhamento
A Portaria GABDPGF/DPGU nº 1.019, de 24 de julho de 2025, possibilitou à Defen-
sora ou ao Defensor Público Federal coordenador(a) do Grupo de Trabalho de As-
sistência e Proteção a Vítimas de Tráfico de Pessoas (GTTP) a redução de até 90% 
da carga de trabalho oriunda do ofício que titulariza, de modo a permitir maior 
dedicação às demandas específicas relacionadas à temática do Grupo de Trabalho. 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/EncontroNacionalFONTET_CNJ_2024.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/EncontroNacionalFONTET_CNJ_2024.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/EncontroNacionalFONTET_CNJ_2024.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/EncontroNacionalFONTET_CNJ_2025.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/CNJ_CartadeSoLuis_Julho_2025.pdf
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Atividade 2.1.1 -  Mapear e consolidar os sistemas e métodos de coleta de dados 
e informações sobre o tráfico de pessoas, bem como outros sistemas e métodos 
que não tenham sido desenvolvidos com esse propósito, mas que contenham 
informações de interesse ao enfrentamento ao tráfico de pessoas, consideradas 
as boas práticas internacionais.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MJSP/SENASP, MDS, MDHC, MPT, MTE/
CGTRAE, PF, PRF, MRE, MPF, DPU, CNJ, ABIN

Detalhamento
A CGETP iniciou, em 2025, um processo sistemático de mapeamento de órgãos 
e instituições que produzem dados sobre tráfico de pessoas. A partir desse le-
vantamento, foi solicitado o compartilhamento de informações para subsidiar a 
construção do Painel de Dados sobre Tráfico de Pessoas, lançado em julho de 2025.

No primeiro semestre de 2025, a CGETP mapeou e consolidou os sistemas de cole-
ta de dados sobre tráfico de pessoas junto aos parceiros da política. Este processo 
resultou na elaboração e lançamento do Painel de Dados sobre Tráfico de Pessoas 
e do Relatório Nacional sobre Tráfico de Pessoas – Dados de 2024. 

O Painel, de caráter interativo, reúne informações de 2017 a 2024, incluindo regis-
tros com base no artigo 149-A do Código Penal. Seu objetivo é apoiar a formulação 
de políticas públicas baseadas em evidências e promover maior integração das 
bases existentes.

Na etapa seguinte, a CGETP buscará, em cooperação com as instituições parcei-
ras, a definição de parâmetros mínimos para coleta e padronização de registros, 
bem como a formalização de instrumentos de cooperação técnica que permitam 
a troca de dados individualizados sobre vítimas. Também será conduzida a análise 
das lacunas ainda existentes, com o intuito de apoiar o aprimoramento contínuo 
das estatísticas nacionais.

O CNJ também contribuiu para o novo Painel, disponibilizando dados extraídos 
pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias a partir do Painel Justiça em Núme-
ros, fortalecendo a dimensão judicial das informações. Outras instituições tam-
bém contribuíram com seus dados como a PF, PRF, MPT, MPF, DPU.

A medida fortaleceu a estrutura institucional da Defensoria Pública da União vol-
tada ao enfrentamento ao tráfico de pessoas, contribuindo para o aprimoramento 
da assistência jurídica integral e gratuita prestada a pessoas hipossuficientes víti-
mas desse crime, bem como para a ampliação do acesso dessas pessoas à justiça.

Eixo 2 – Coordenação e parcerias

Ação prioritária 2.1: Fomentar o aprimoramento da coleta de dados rela-
tivos ao enfrentamento ao tráfico de pessoas em âmbito nacional.

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTE3NzA4NWItZDJmOC00NDEzLWJhNmMtNWJiYjY3NjJhZDUyIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9
https://drive.google.com/file/d/1bi7SLUXzkYTKDeGXGo6YKKR6ixz_7PdA/view
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Esses atores vêm reportando avanços significativos na coleta, sistematização e 
compartilhamento de dados, seja por meio da criação de painéis interativos ou 
pela modernização de sistemas de registro interno. Esses esforços representam um 
passo estratégico para ampliar a qualidade da informação e, consequentemente, 
a efetividade das políticas públicas de enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Ação prioritária 2.2: Ampliar a cooperação e coordenação entre os órgãos 
envolvidos na prevenção e na repressão do crime de tráfico de pessoas e 
na assistência às vítimas.

Atividade 2.2.2 -  Elaborar modelo de fluxo interinstitucional de atendimento 
às vítimas de tráfico de pessoas e repressão ao crime, em conformidade com o 
Fluxo Nacional de Atendimento às Vítimas de Trabalho Escravo e os demais fluxos 
existentes.

Status
Não iniciada

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MDHC/CGCTE, CONATRAP, 
CONATRAE, UNODC

Detalhamento
Ainda não foi possível reunir os recursos humanos e orçamentários necessários 
para dar início a essa atividade. Ademais, considerando que o CONATRAP é órgão 
crucial para realização dessa atividade, o comitê passou por reestruturação no 
ano de 2024-2025 de modo que essa atividade não foi iniciada. 

Atividade 2.2.5 -  Apoiar a elaboração de procedimentos internos de atendimento 
às vítimas de tráfico de pessoas e repressão ao crime, harmonizado com o modelo 
de fluxo interinstitucional de atendimento às vítimas de tráfico de pessoas 
e repressão ao crime, o fluxo nacional de atendimento às vítimas de trabalho 
escravo e demais fluxos existentes.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MDHC/CGCTE, CONATRAP, 
CONATRAE, DPU, UNODC

Detalhamento
A elaboração do POP/TIP também contribuiu para a melhoria dos fluxos internos 
das instituições. No âmbito da DPU, por exemplo, foi elaborado o Protocolo de 
Assistência à Vítima de Tráfico de Pessoas (PAV/TP), com o objetivo de padronizar o 
atendimento às vítimas e orientar a atuação de defensoras e defensores públicos 
federais em todo o território nacional, contribuindo para o aprimoramento da 
resposta institucional e para o fortalecimento da proteção dos direitos humanos. 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAV_TP_DPU.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/PAV_TP_DPU.pdf
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Ação prioritária 2.6: Aprimorar a cooperação internacional com os prin-
cipais países de origem das vítimas de tráfico de pessoas e dos perpetra-
dores identificados no Brasil e de destino de nacionais vítimas de tráfico 
de pessoas no exterior.

Atividade 2.6.1 -  Mapear e elaborar relatórios anuais sobre os principais países 
de origem das vítimas de tráfico de pessoas não nacionais e destino e novas 
tendências do tráfico de vítimas brasileiras.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MJSP/CGETP, MRE/DAC, ABIN

Detalhamento
O Relatório Nacional sobre Tráfico de Pessoas: Dados de 2024 apresentou um pa-
norama sobre os países de origem e de destino das vítimas de tráfico internacional 
envolvendo o Brasil, além de apontar novas tendências observadas no período.

No que se refere ao tráfico internacional de pessoas com vítimas brasileiras, os 
principais países de destino identificados foram Filipinas, Laos, Itália, Camboja, 
Nigéria, Bélgica e outros países. Esses dados confirmam a manutenção de flu-
xos históricos de exploração sexual na Europa, sobretudo envolvendo mulheres 
brasileiras, e evidenciam o crescimento expressivo de casos de tráfico laboral no 
Sudeste Asiático, especialmente associados a esquemas de trabalho forçado em 
plataformas digitais de apostas.

Quanto às vítimas estrangeiras exploradas no Brasil, o relatório destacou a pre-
dominância de migrantes sul-americanos, em especial paraguaios, bolivianos e 
peruanos, seguidos de outros países da região e, mais recentemente, nacionais 
asiáticos, como chineses, angolanos e moçambicanos. 

Importante ressaltar que as informações apresentadas se referem ao ano de 2024 
e, portanto, o panorama poderá ser atualizado à medida que novos dados forem 
incorporados nos relatórios subsequentes ao longo do ciclo de monitoramento.

O UNODC reportou apoio na elaboração de um fluxo de atendimento específi-
co para vítimas de tráfico de pessoas para fins de trabalho escravo no estado do 
Pará. O fluxo foi desenvolvido em articulação com a COETRAE/PA e validado pela 
CONATRAE.



34

IV PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 1º CICLO

Atividade 2.6.2 -  Mapear os acordos bilaterais/multilaterais existentes em 
matéria de tráfico de pessoas.

Status
Concluída

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MRE/COCIT

Detalhamento
Foi realizado um mapeamento abrangente dos instrumentos internacionais fir-
mados pelo Brasil na temática do enfrentamento ao tráfico de pessoas. O Relató-
rio de Mapeamento dos Acordos Bilaterais e Multilaterais em Matéria de Tráfico de 
Tráfico de Pessoas identificou 13 instrumentos bilaterais relacionados, dos quais 
5 tratam especificamente do tráfico de pessoas (Argentina, Bolívia, Colômbia, 
México e França) e os demais abordam a questão de forma indireta, em conjunto 
com outros crimes transnacionais, como narcotráfico, contrabando de migran-
tes e crime organizado. Entre os instrumentos encontram-se memorandos de 
entendimento, acordos de cooperação, tratados de assistência jurídica mútua, 
um plano de ação estratégica e uma declaração de intenções.

Dentre os achados do mapeamento, destaca-se a inexistência de acordos multi-
laterais específicos sobre o tema, bem como a baixa densidade de instrumentos 
com países da Ásia e África — regiões em que recentemente foram identificados 
casos de exploração de nacionais brasileiros. Esse diagnóstico evidencia lacunas 
e aponta a necessidade de ampliar a cooperação internacional, sobretudo com 
países do Sudeste Asiático e da Europa, onde há incidência significativa de casos 
de tráfico de pessoas.

Atividade 2.6.3 -  Elaborar modelo de acordo de cooperação bilateral/multilateral 
de enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Status
Concluída

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MRE/COCIT

Detalhamento
Os parceiros envolvidos nessa atividade elaboraram uma minuta padrão de 
acordo de cooperação sobre o enfrentamento ao tráfico de pessoas. O modelo 
apresenta um texto, com base na legislação internacional e brasileira, que pode 
ser adaptado às especificidades dos países. A proposta prevê ações conjuntas de 
cooperação e coordenação entre os Estados signatários para combater o tráfico 
de pessoas, através de mecanismos de prevenção, assistência, proteção às vítimas 
e persecução penal, e vem sendo utilizado como modelo de referência para propor 
acordos com Estados estratégicos. 

A minuta já foi proposta para diversos países que fazem fronteira com Brasil, bem 
como com alguns países extracontinentais (Bélgica, Espanha, Portugal, Reino 
Unido e Filipinas).

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/IV PNETP/copy_of_Relatoriodemapeamentodosacordosbilateraisemultilaterais.pdf
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Atividade 3.1.1 -   Apoiar a realização de pesquisas sobre tráfico de crianças 
e adolescentes no País (novas tendências, características, métodos de 
recrutamento, formas de exploração, entre outros assuntos de interesse).

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MDHC, UNODC, OIM

Detalhamento
O MJSP publicou o Edital de Chamamento Público nº 2/2025, destinado à sele-
ção de propostas técnico-científicas de Instituições Federais de Ensino Superior 
(IFES), com o objetivo de compor um banco de projetos sobre tráfico de crianças 
e adolescentes. 

A iniciativa visa possibilitar a futura celebração de Termos de Execução Descentra-
lizada (TEDs), nos termos do Decreto nº 10.426/2020. As IFES interessadas tiveram 
prazo até agosto de 2025 para submeter proposta. Concluído o processo de se-
leção e composição do banco de projetos, a CGETP atuará na busca por recursos 
orçamentários necessários para formalizar as parcerias com as IFES.

Atividade 3.1.2 -   Elaborar campanhas e distribuir materiais informativos sobre 
tráfico de pessoas para crianças, adolescentes e corpo docente, em especial na 
rede pública de ensino fundamental e médio.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MPT, Rede de Núcleos e Postos, 
UNODC, OIM

Detalhamento
Os Núcleos e Postos vêm executando diversas ações voltadas à elaboração de 
campanhas e à distribuição de materiais informativos sobre tráfico de pessoas 
para crianças, adolescentes e corpo docente da rede pública de ensino. 

O NETP/MS, no contexto da Campanha do Coração Azul, planejou atividades em 
parceria com as secretarias estadual e municipal da juventude, além de articular 
agenda com universidades para estimular pesquisas e a inserção de matérias ele-
tivas em cursos como turismo, educação física e enfermagem. 

Eixo 3 – Prevenção

Ação prioritária 3.1: Promover discussões e disseminar o tema do tráfico 
de pessoas e suas diversas formas de exploração nas escolas, com atenção 
especial à prevenção do tráfico de crianças e adolescentes.

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/Edital_de_Chamamento_Publico_2_2025.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/cooperacao-tecnica/Edital_de_Chamamento_Publico_2_2025.pdf


36

IV PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 1º CICLO

O NETP/GO realizou campanhas educativas, com distribuição de materiais e pa-
lestras a alunos do ensino fundamental e médio, enquanto o NETP/PE encontra-se 
na fase de preparação de material específico para as ações. 

Já o NETP/RJ tem desenvolvido, desde julho de 2024, iniciativas educativas e for-
mativas direcionadas a crianças, adolescentes, estudantes e profissionais da rede 
pública. Em outubro de 2024, promoveu roda de conversa com estudantes de Di-
reito da UNISUAM sobre a rede de enfrentamento e, em março de 2025, realizou 
capacitação com atletas das categorias de base do Clube de Regatas Vasco da 
Gama, abordando prevenção ao tráfico de pessoas e ao trabalho escravo. Além 
disso, conduz a Campanha Trajetórias, com atividades confirmadas em Cachoeiras 
de Macacu e no Rio de Janeiro, incluindo exposições artísticas, dinâmicas escolares 
e capacitações para professores, estudantes e profissionais das redes municipais de 
saúde e assistência social, integrando educação, cultura e direitos humanos. Como 
parte da programação de julho, está prevista ainda a visita de assistidos e integran-
tes da rede estadual de enfrentamento à exposição imersiva “Cazuza Exagerado”. 

O PAAHM/GRU, por sua vez, tem incorporado o tema em suas falas institucionais, 
divulgando links, materiais digitais e impressos, especialmente em campanhas 
nacionais e estaduais, com intensificação das ações nos meses de junho e julho em 
razão do maior fluxo de passageiros no aeroporto. Já o NETP/CE relatou a realiza-
ção continuada de capacitações, palestras e seminários ao longo do ano, dirigidos 
tanto à rede de profissionais de educação, saúde e segurança quanto a estudantes 
do ensino médio, universitários e trabalhadores do setor de turismo, como aqueles 
vinculados à rede Senac.

Em 2024, o UNODC apoiou a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
da 8ª Região (AMATRA 8) na execução das ações do Programa Trabalho, Justiça 
e Cidadania, realizadas nas cidades de Belém e Santarém, no Pará. O programa 
incluiu curso gratuito para professores, coordenadores e diretores de escolas e 
instituições de ensino, abordando os temas do tráfico de pessoas e do trabalho 
escravo. Em Belém, foram visitadas cinco escolas, com 630 alunos atingidos e 1890 
pessoas impactadas. Já em Santarém, 788 alunos foram atingidos nas cinco esco-
las, totalizando um público impactado de 2.634 pessoas.

Além disso, contou com visitas de magistrados, procuradores do trabalho, advo-
gados, professores e demais parceiros às escolas, culminando com apresentações 
artísticas realizadas pelos alunos em cada instituição participante, como forma 
de sensibilização e multiplicação das mensagens.

No mesmo ano, o MJSP lançou as revistinhas temáticas da Turma da Mônica sobre 
enfrentamento ao tráfico de pessoas e inclusão social de migrantes, resultado de 
parceria entre a Secretaria Nacional de Justiça (Senajus/MJSP) e o Instituto Mau-
ricio de Sousa. O gibi intitulado “Um sonho perigoso” apresenta os personagens 
jovens da Turma da Mônica em uma narrativa que ilustra os riscos de situações

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/turma-da-monica-jovem-capa.jpeg
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de tráfico de pessoas. A história mostra o personagem Cebola, que sonha em ser 
jogador profissional de esportes e quase é enganado por uma proposta fraudulenta 
feita pela internet, alertando sobre o recrutamento de jovens mediante promessas 
de sucesso e altos salários. A publicação busca conscientizar crianças, adolescen-
tes, educadores, pais e comunidade em geral sobre estratégias de prevenção e 
identificação de situações de risco.  Até o final de julho de 2025, foram distribuídas 
aproximadamente 6.020 unidades do gibi para atividades voltadas ao público in-
fantil e juvenil para 32 diferentes instituições, mediante solicitação de parceiros 
por formulário eletrônico.

Ação prioritária 3.4: Disseminar o tema do tráfico de pessoas e suas 
diversas formas de exploração para o público em geral.

Atividade 3.4.2 - Desenvolver e implementar campanha nacional abrangente 
sobre o enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, CONATRAP (Membros e Convidados), 
Rede de Núcleos e Postos

Detalhamento
A Campanha Coração Azul é uma iniciativa global das Nações Unidas que simbo-
liza o compromisso na luta contra o tráfico de pessoas. No Brasil, a campanha é 
articulada anualmente pelo MJSP e pela Rede de Núcleos e Postos, especialmente 
durante a Semana Nacional de Mobilização pelo Enfrentamento ao Tráfico de Pes-
soas, realizada em torno do Dia Mundial e Nacional de Enfrentamento ao Tráfico 
de Pessoas (30 de julho). Essa semana reúne ações coordenadas de prevenção, 
sensibilização e mobilização social em todo o país, envolvendo órgãos públicos, 
organizações da sociedade civil e organismos internacionais.

Em 2024, a 10ª Semana Nacional de Mobilização com mais de 150 atividades em 
todo o país, organizadas em três principais eixos: capacitação, mobilização social 
e ações de comunicação. As atividades envolveram seminários, oficinas forma-
tivas, painéis temáticos, intervenções culturais e campanhas locais voltadas à 
prevenção e à identificação do tráfico de pessoas, com a participação de órgãos 
públicos, organizações da sociedade civil e organismos internacionais. No total, 
foram alcançadas, aproximadamente, 445.000 pessoas.

No marco da Campanha Coração Azul 2025 e da 11ª Semana Nacional de Mobili-
zação, os Núcleos e Postos desenvolveram uma série de ações de conscientiza-
ção, prevenção e sensibilização sobre o tráfico de pessoas. O NETP/PE programou 
evento alusivo ao Dia Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (30/07),  

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/prevencao/relatorio-da-10a-semana-nacional-de-mobilizacao_final.pdf
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com a presença de representantes do Governo Estadual, Judiciário e Sociedade Ci-
vil, além de realizar palestras e capacitações em municípios. O NETP/RS estruturou 
programação estadual com definição de temas, públicos e palestrantes para as 
atividades da Semana Nacional. O NETP/DF promoveu, ao longo do ano, a Cam-
panha Coração Azul conforme diretrizes da CGETP, incluindo ações permanentes 
no Distrito Federal. O NETP/MS articulou a execução da campanha por meio das 
redes sociais e da página da Defensoria Pública estadual, incentivando defensoras e 
defensores a replicarem iniciativas em suas comarcas, em parceria com secretarias 
de juventude e educação.

O NETP/GO atuou em rodoviárias e aeroportos, com distribuição de material grá-
fico e conscientização de passageiros, enquanto o NETP/SP concentrou esforços 
em capacitações voltadas ao enfrentamento ao tráfico de pessoas, ao trabalho 
escravo e à promoção de migração legal, envolvendo servidores públicos, estu-
dantes universitários, membros de comitês estaduais e profissionais do Porto e 
da Guarda Portuária de Santos.

No Rio de Janeiro, o NETP/RJ realizou ampla mobilização social, alinhada ao IV PNE-
TP e à Campanha Nacional, com participação em entrevistas e reportagens, ilu-
minação de prédios públicos (Palácio Guanabara e ALERJ), ações de sensibilização 
em locais de grande circulação (Metrô Rio, Arpoador, SuperVia), além de atividades 
culturais como a exposição Ressignificar e a campanha itinerante Trajetórias. Em 
julho de 2025, foram realizadas ações de grande visibilidade, como a exibição de 
faixa da campanha durante jogo no Maracanã e mobilização no Largo da Carioca.

O PAAHM/AM atuou no Festival de Parintins, promovendo abordagens no contex-
to da campanha, enquanto o NETP de Lauro de Freitas/BA anunciou mobilização 
com materiais gráficos voltados à gestão municipal e à população em geral. Já o 
NETP/MT organizou em julho, uma série de atividades, incluindo oficinas educati-
vas, panfletagens, seminários e ampla divulgação em mídias sociais. No setor de 
transportes, o PAAHM/RJ coordenou ações de sensibilização em pontos estratégi-
cos, como o Aeroporto Internacional Tom Jobim, a Rodoviária Novo Rio, o Terminal 
Alvorada e a orla de Copacabana, com entrega de materiais informativos.

No plano nacional, o MJSP, em parceria com o MRE e a Polícia Federal, produziu e 
divulgou carrosséis e vídeos temáticos para redes sociais, além de coordenar a exe-
cução da 11ª Semana Nacional de Mobilização em parceria com a Rede de Núcleos 
e Postos e órgãos do CONATRAP. O MJSP também apoiou a campanha Liberdade 
no Ar, realizada pela ASBRAD em parceria com o MPT e a ANAC, ampliando a cons-
cientização nos aeroportos sobre tráfico de pessoas. Em complemento, o UNODC 
iniciou a elaboração de uma campanha voltada à região amazônica, com foco no 
tráfico para fins de trabalho escravo, articulando possível parceria com o governo 
federal, envolvendo MJSP, MTE e MDHC.

Por fim, cabe ressaltar as diversas ações de comunicação e visibilidade organizadas 
pela DPU. Destacaram-se a entrevista em vídeo com a coordenadora do Grupo de

https://www.instagram.com/social.dh/reel/C-GdV7Xpwg7/
https://www.instagram.com/p/C-VQIX3Jf1R/
https://www.instagram.com/social.dh/reel/DDpUVKDJ_Vc
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Trabalho sobre Tráfico de Pessoas (GTTP), abordando aspectos centrais do enfren-
tamento ao crime, e o vídeo da campanha “Eu defendo os Direitos Humanos”, com 
foco nas atividades do GTTP. Houve também a publicação de carrossel informativo 
nas redes sociais institucionais, voltado à prevenção do tráfico de pessoas. Além 
disso, foi disponibilizado um banner fixo na página inicial do portal da DPU, com 
link para os materiais da campanha, e realizada a cobertura e divulgação das ações 
desenvolvidas pelos integrantes do GTTP ao longo da semana.

Eixo 4 – Proteção e assistência às vítimas

Ação prioritária 4.1: Aprimorar a capacidade dos atores governamentais 
e não governamentais para a identificação, o referenciamento e o atendi-
mento das vítimas de tráfico de pessoas.

Atividade 4.1.1 - Organizar capacitações para os principais atores envolvidos no 
enfrentamento ao tráfico de pessoas, com foco na compreensão do fenômeno e 
dos temas correlatos.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MDS/SNAS, MDHC/CGCTE, MTE/
CGTRAE, DPU, MPT, MPF, PF, PRF, OIM, UNODC

Detalhamento
Entre julho de 2024 e julho de 2025, foram identificadas 17 ações de capacitação 
realizadas em diversos estados abrangendo cerca de 1.300 participantes. As inicia-
tivas ocorreram majoritariamente de forma presencial (13 eventos), com quatro 
atividades híbridas, e tiveram como foco o enfrentamento ao tráfico de pessoas, a 
prevenção ao trabalho escravo contemporâneo, a exploração sexual e as conexões 
com o crime organizado e o contrabando de migrantes tendo como público-alvo 
múltiplos atores.

Destaca-se a atuação descentralizada com ações no Ceará, Amazonas e Mato 
Grosso Sul, contudo Brasília e São Paulo ainda concentraram a maioria das ati-
vidades. Foram realizadas conferências, treinamentos e seminários, de caráter 
nacional e internacional, organizado por instituições como o MPF, DPU, NETPs, 
UNODC e OIM. As capacitações contribuíram para o fortalecimento da integração 
entre os eixos de prevenção, repressão e atendimento, estimulando o diálogo 
interinstitucional e o fortalecimento das capacidades dos atores. Além disso, 
consolidaram a cooperação com organismos internacionais e organizações da 
sociedade civil, como Pastorais e ASBRAD, ampliando o alcance das ações.
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Atividade 4.1.3 - Organizar capacitações para os agentes consulares, para melhor 
identificação e referenciamento de vítimas de tráfico de pessoas no exterior.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MRE/DCAC, MJSP/CGETP, DPU, MPF, MPT

Detalhamento
A Divisão de Assistência Consular (DAC/MRE) e a CGETP/MJSP têm atuado de for-
ma articulada e complementar no aprimoramento da capacitação de agentes 
públicos para o enfrentamento ao tráfico de pessoas. O MRE estabeleceu uma 
rotina robusta de capacitação, integrando o tema do tráfico de pessoas de forma 
regular no Curso de Habilitação para o Serviço Exterior (CHSE). Ademais, o tema 
integra a grade de outras formações como no Curso de Formação de Diplomatas 
(CFD), Curso de Formação de Oficiais de Chancelaria (CFOC) e no Curso de Aperfei-
çoamento de Diplomatas na cadeira de atividades consulares. Essa iniciativa visa 
garantir que os agentes consulares e diplomatas estejam plenamente preparados 
para identificar, prevenir e atuar em casos de tráfico de pessoas no exterior. 

Adicionalmente, desde 2024, a CGETP passou a atuar diretamente como capacita-
dora no CHSE, ministrando palestras sobre o tema. Naquele ano, foram realizadas 
duas turmas do curso: a primeira no início de 2024 e a segunda no segundo semes-
tre, ocasião em que a CGETP participou ativamente, capacitando 43 participantes. 
Em 2025, a atuação foi ampliada para a primeira turma do ano, composta por 55 
participantes. Essa cooperação demonstra um esforço contínuo para ampliar a 
capacidade técnica dos agentes públicos e reforçar a rede de proteção às vítimas.

Atividade 4.1.4 - Elaborar material de atuação para agentes consulares com 
as ferramentas necessárias para identificação e referenciamento das vítimas de 
tráfico de pessoas.

Status
Concluída

Parceiros envolvidos
MRE/DCAC, MJSP/CGETP, OIM

Detalhamento
Foi elaborado um Guia de Abordagem Rápida para Agentes Consulares em Casos 
de Tráfico de Pessoas resultado de uma parceria entre o MJSP/CGETP, o MRE/DAC 
e a Organização Internacional para as Migrações (OIM). 

O material foi desenvolvido a partir de um levantamento de necessidades rea-
lizado junto aos agentes consulares, com o objetivo de identificar as principais 
ferramentas requeridas para aprimorar a identificação e o referenciamento de 
vítimas brasileiras de tráfico de pessoas. 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/publicacoes-1/copy4_of_MRE_MJSP_OIM_GuiadeAbordagemRapida_AgentesConsulares1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/publicacoes-1/copy4_of_MRE_MJSP_OIM_GuiadeAbordagemRapida_AgentesConsulares1.pdf
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Atividade 4.2.2 - Elaborar proposta de programa nacional de proteção e 
assistência às vítimas de tráfico de pessoas, em conformidade com o fluxo 
interinstitucional de atendimento às vítimas de tráfico e com o Fluxo Nacional 
de Atendimento às Vítimas de Trabalho Escravo.

Status
Não iniciada

Parceiros envolvidos
CONATRAP, CONATRAE

Detalhamento
Ainda não foi possível reunir os recursos humanos e orçamentários necessários 
para dar início a essa atividade. Ademais, considerando que o CONATRAP é órgão 
crucial para realização dessa atividade, o comitê passou por reestruturação no 
ano de 2024-2025 de modo que essa atividade não foi iniciada.

Atividade 4.2.4 - Fortalecer a oferta dos serviços, dos benefícios, dos programas 
e dos projetos socioassistenciais de caráter continuado e emergencial às vítimas 
do tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MDS, UNODC

Detalhamento
No contexto da política de Benefícios Eventuais, foi iniciada, em julho de 2025, 
uma consulta pública referente à minuta de uma resolução do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS). O objetivo central foi estabelecer parâmetros orien-
tadores para que os Conselhos Estaduais (CEAS), Municipais (CMAS) e do Distrito 
Federal de Assistência Social possam deliberar, de forma mais clara e uniforme, 
sobre critérios e prazos de concessão desses benefícios.

A proposta em análise representou um avanço importante ao incluir, no Art. 7º, 
inciso X, situações específicas como trabalho infantil, tráfico de pessoas, trabalho 
escravo e trabalho em condições análogas à escravidão, reconhecendo-as for-
malmente como situações de vulnerabilidade temporária. Essa previsão amplia 
o alcance da proteção socioassistencial, permitindo que famílias e indivíduos 
impactados por tais violações de direitos humanos tenham acesso a mecanis-
mos emergenciais de apoio, fundamentais para a superação das consequências 
imediatas dessas situações. O prazo da consulta pública finalizou em agosto de 
2025, porém a resolução não foi publicada ainda.

Ação prioritária 4.2: Estabelecer programa nacional de proteção e as-
sistência às vítimas de tráfico de pessoas, com atenção ao seu retorno 
voluntário, à sua reintegração e ao seu acesso à justiça.

https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-acerca-da-provisao-dos-beneficios-eventuais
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Adicionalmente, o UNODC, por meio do projeto Tapajós, contratou uma consul-
toria técnica para desenvolver junto com o MDS e secretaria de assistência social 
do estado do Pará e municípios de Santarém, Jacareacanga e Itaituba, um plano de 
fortalecimento dos serviços socioassistenciais para vítimas de tráfico de pessoas 
para fins de trabalho escravo e exploração sexual.

Em conclusão, tanto a consulta pública conduzida pelo CNAS quanto a iniciativa 
apoiada pelo UNODC evidenciam um movimento de fortalecimento da política de 
assistência social para apoiar às vítimas de tráfico de pessoas.

Atividade 4.2.5 - Fortalecer ações emergenciais de proteção às vítimas de tráfico 
de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MDS, MPT, MPF, MTE, MDHC, 
CONATRAE, UNODC, OIM

Detalhamento
Encontra-se em discussão, nas instâncias de pactuação e deliberação do SUAS, a 
atualização da Portaria nº 90/2013, que estabelece parâmetros e procedimentos 
relativos ao cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades Públicas e Emergências. A proposta busca ampliar seu 
escopo, de forma a considerar também decretos de emergência relacionados a 
situações de trabalho escravo ou em condições análogas à escravidão.

Adicionalmente, vale mencionar outras ações emergenciais levadas a cabo por 
outros parceiros. Uma delas é a parceria entre Asbrad e Latam para o retorno 
seguro de vítimas de tráfico de pessoas do país de exploração para o Brasil. A par-
ceria é parte do programa Avião Solidário, que apoia na concessão de passagens 
aéreas para pessoas que foram identificadas em situação de tráfico humano e 
não possuem recursos econômicos para retornar às suas localidades de origem. O 
projeto também inclui ações de advocacy da Asbrad em prol da luta pelos direitos 
humanos no Brasil. A iniciativa é apoiada pelo Projeto Liberdade no Ar, do MPT, 
o qual veicula campanhas de conscientização e treinamentos para as equipes de 
bordo e terra da LATAM.

Outra ação relevante foi a ampliação do horário de funcionamento do Posto Avan-
çado de Atendimento Humanizado ao Migrante, no Aeroporto de Guarulhos, que 
passou a oferecer atendimento 24 horas por dia, sete dias por semana.

Além disso, a CONATRAE encaminhou ao MDS solicitação de inclusão dos traba-
lhadores resgatados no atendimento emergencial via Piso Variável de Alta Com-
plexidade (PVAC). O PVAC é um recurso do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) destinado a complementar o cofinanciamento federal em situações es-
pecíficas que demandam resposta imediata, geralmente voltadas a públicos em 
extrema vulnerabilidade e que necessitam de serviços especializados de média e 
alta complexidade.
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Atividade 4.2.6 - Apoiar serviços de proteção que acolham vítimas de tráfico de 
pessoas ameaçadas de morte.

Status
Não iniciada

Parceiros envolvidos
MJSP/SAJU, PF, MJSP/SENASP

Detalhamento
Não houve recursos humanos e orçamentários para iniciar a execução da ativida-
de. Ademais, a SAJU informou que não executa serviços de proteção diretamente, 
e, portanto, depende dos parceiros e gestores dos serviços apresentem ações ou 
projetos que dialoguem com a agenda de acesso à justiça para fortalecimento, 
nos termos do decreto de competências. Além disso, não há recursos disponíveis 
para a ação específica.

Atividade 4.3.1 - Mapear e consolidar os principais desafios e as necessidades 
estruturais de abrigamento, inclusive nas áreas das fronteiras aéreas, marítimas 
e terrestres.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MTE/CGTRAE, MDS, UNODC, OIM

Detalhamento
O UNODC  avançou na identificação de necessidades e no mapeamento dos equi-
pamentos de acolhimento em municípios do Pará (Santarém, Itaituba e Jacarea-
canga), porém o início das atividades por outras instituições foi dificultado pela 
falta de recursos humanos e orçamentários.

As observações indicam que, embora haja um avanço na identificação de necessi-
dades na região do Pará, ainda persiste a necessidade de mapear as necessidades 
em outros estados.

Atividade 4.5.1 - Mapear e consolidar canais de denúncias disponíveis, nacional e 
internacionalmente, para o atendimento às vítimas de tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, CONATRAP, MTE/CGTRAE, UNODC, OIM

Detalhamento
A atividade foi parcialmente executada porque os canais de denúncia disponíveis 
nacionalmente foram mapeados e consolidados no Guia Operativo de Atendi-
mento às Vítimas de Tráfico de Pessoas, lançado em março de 2025. O documento 
apresenta os principais canais de denúncia, uma breve descrição de cada um deles

Ação prioritária 4.3: Ampliar os serviços de atendimento e acolhimento 
para as vítimas de tráfico de pessoas.

Ação prioritária 4.5: Aprimorar e qualificar os canais de denúncia disponíveis.

https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdf
https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdf
https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdfhttps://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdfhttps://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2025-03/guia-operativo-de-assistencia-as-vitimas-do-trafico-de-pessoas-em-territorio-nacional.pdf
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e como acessá-lo. Os canais de denúncia disponíveis internacionalmente ainda 
não foram mapeados.

Atividade 4.5.3 - Apoiar o aperfeiçoamento dos procedimentos internos dos 
canais de denúncia disponíveis, nacional e internacionalmente, para o atendimento 
qualificado às vítimas de tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
CONATRAP, MJSP/CGETP, MDHC, MTE/CGTRAE, MPT, 
UNODC, OIM

Detalhamento
A CGCTE/MDHC tem atuado para aprimoramento do Disque 100, canal de de-
núncias do MDHC, através de cooperação para o aprimoramento da matriz de 
denúncias. Em 2025, foi lançada uma licitação para seleção de nova central do 
Disque 100.

O MPT dispõe de canais de denúncia que direcionam as demandas diretamente 
para o atendimento e a devida distribuição na localidade onde ocorrem as irre-
gularidades. Além disso, contam com o canal da Ouvidoria, que também recebe 
denúncias, realizando o atendimento oportuno e o encaminhamento adequado 
das demandas.

Atividade 4.5.4 - Capacitar os operadores dos canais de denúncia disponíveis, 
nacional e internacionalmente, para o atendimento qualificado e o referenciamento 
adequado das vítimas de tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MDHC/CGCTE, MTE, MPT, UNODC, OIM

Detalhamento
O MPT destacou a realização de capacitação recente com todos os servidores 
da sua Ouvidoria, com o objetivo de atualizá-los sobre a temática, qualificando 
o atendimento aos cidadãos e assegurando o encaminhamento adequado das 
demandas recebidas. Ainda no âmbito do MPT, foi ressaltado que as denúncias 
relacionadas à escravidão contemporânea têm sido direcionadas ao atendimento 
especializado da CONAETE, em conformidade com o fluxo institucional vigente.

Já o MJSP/CGETP registrou que não houve, até o momento, disponibilidade de 
recursos humanos e orçamentários para dar início à execução da atividade. No 
entanto, estão previstas para o segundo semestre de 2025 capacitações voltadas 
aos operadores do Disque 100 e do Ligue 180, a serem implementadas em parceria 
com o UNODC, no âmbito do Projeto Tapajós.
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Atividade 4.6.2 - Estabelecer parcerias entre a rede consular brasileira e as 
organizações governamentais, organizações da sociedade civil e outras redes de 
apoio e assistência às vítimas de tráfico de pessoas nos países de destino, com vistas 
ao atendimento de brasileiros e brasileiras vítimas de tráfico de pessoas no exterior 
e ao acompanhamento no retorno.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MRE/DCAC

Detalhamento
O trabalho de estabelecimento de parcerias e redes é contínuo. Sendo realizado 
pelos Consulados-Gerais e setores consulares das Embaixadas em base perma-
nente, como parte da atividade consular, conforme determinado pelo Regula-
mento Consular Brasileiro.

A rede Espaço da Mulher Brasileira no Exterior (EMuBs) teve novas unidades 
inauguradas em 2025, como a do Consulado Geral do Brasil em Lisboa/Portugal, 
em 27 de março de 2025. Em 2024, o orçamento destinado a essa rede foi de R$ 
2.088.015,034, proveniente de emendas parlamentares. A função dos EMuBs é 
acolher mulheres brasileiras no exterior em situação de vulnerabilidade, prestan-
do apoio jurídico, psicológico e social. Além disso, os espaços por meio de orien-
tação individual, palestras e workshops, promovem a independência financeira, 
inclusão no mercado de trabalho, bem como organizam eventos sobre migração, 
saúde e empreendedorismo. Até o momento, a rede conta com unidades em Bos-
ton, Bruxelas, Buenos Aires, Londres, Madri, Miami, Nova York, Roma e Lisboa, 
totalizando nove unidades

Atividade 4.6.4 - Elaborar protocolo para o atendimento de brasileiros/as vítimas 
de tráfico de pessoas no exterior

Status
Concluída

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MRE/DCAC

Detalhamento
A implementação do Protocolo Operativo Padrão de  Assistência às Vítimas Brasi-
leiras de Tráfico Internacional de Pessoas (POP/TIP) resultou em avanços expres-
sivos no compartilhamento de informações entre órgãos federais. Elaborado em 
resposta ao aumento de casos envolvendo brasileiros no Sudeste Asiático

Ação prioritária 4.6: Aprimorar o programa de atenção e proteção aos brasi-
leiros e às brasileiras vítimas de tráfico de pessoas no exterior.

4  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Rede de Espaços da Mulher Brasileira no Exterior 
(EMuBs) em expansão. Portal Consular, 2024. Disponível em: https://www.gov.br/mre/pt-
br/assuntos/portal-consular/alertas%20e%20noticias/noticias/rede-de-espacos-da-mulher-
brasileira-no-exterior-emubs-em-expansao.

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/sop_final_online_b-1.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/sop_final_online_b-1.pdf
https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/alertas%20e%20noticias/noticias/rede-de-espacos-da-mulher-brasileira-no-exterior-emubs-em-expansao
https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/alertas%20e%20noticias/noticias/rede-de-espacos-da-mulher-brasileira-no-exterior-emubs-em-expansao
https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/alertas%20e%20noticias/noticias/rede-de-espacos-da-mulher-brasileira-no-exterior-emubs-em-expansao
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(2022–2023) e às dificuldades na assistência às vítimas, o POP/TIP foi construído a 
partir de oficinas coordenadas pela CGETP/MJSP com diversos atores governamen-
tais e do sistema de justiça. O POP/TIP foi um marco importante para a resposta 
articulada na proteção e assistências das vítimas brasileiras de tráfico internacio-
nal de pessoas.

Atividade 4.6.5 - Aperfeiçoar a colaboração entre os atores governamentais 
envolvidos na assistência e eventual retorno voluntário de vítimas brasileiras no 
exterior, promovendo o compartilhamento seguro de informações e estratégias 
para evitar a revitimização

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
CONATRAP, MJSP/CGETP, MRE/DCAC, UNODC, OIM

Detalhamento
Desde a aprovação do POP/TIP (Atividade 4.6.4), a colaboração entre os atores go-
vernamentais envolvidos na assistência e eventual retorno voluntário de vítimas 
brasileiras no exterior vem sendo fortalecida e aperfeiçoada. 

No dia 24 de abril de 2025, foi realizada reunião técnica com o objetivo de discutir 
os possíveis aprimoramentos no fluxo instituído pelo POP/TIP. O encontro reuniu 
representantes de diferentes órgãos e parceiros institucionais envolvidos no fluxo, 
que puderam compartilhar experiências e apontar desafios observados na aplica-
ção do protocolo. As discussões possibilitaram o levantamento de propostas de 
aperfeiçoamento do protocolo, de forma que para o segundo semestre de 2025, 
está prevista uma atualização pontual do POP/TIP, com o objetivo de aperfeiçoar 
a assistência prestada no Brasil e aprimorar os mecanismos de acionamento da 
rede local de destino das vítimas.

Ainda, de acordo com o Relatório Nacional sobre Tráfico de Pessoas – Dados de 
2024, após o primeiro ano de implementação, observou-se um avanço significati-
vo na comunicação entre as instituições envolvidas. Um dos principais indicadores 
desse progresso foi o aumento de 2.350% no número de notificações enviadas pelo 
MRE à CGETP, refletindo um aprimoramento expressivo no intercâmbio interins-
titucional de informações. Outros órgãos, como a DPU, também relataram que o 
protocolo viabilizou maior articulação entre instâncias federais, o que possibilitou 
à Defensoria prestar assistência a um número expressivo de vítimas que retorna-
ram de situações de exploração no exterior em 2024 e 2025. 
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Atividade 5.1.1 - Realizar estudos sobre a não criminalização da vítima do crime 
de tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MPF, MPT, CNJ, DPU, PF

Detalhamento
Foram iniciadas tratativas com a Secretaria Nacional de Política sobre Drogas 
(SENAD/MJSP) para o desenvolvimento de uma pesquisa sobre mulheres migran-
tes condenadas por tráfico internacional de drogas no Brasil, cuja expulsão foi 
decretada em 2024. O estudo terá como objetivos: (i) traçar o perfil dessas mu-
lheres, destacando o processo de recrutamento/aliciamento para o transporte 
de entorpecentes; (ii) analisar a resposta do sistema de justiça criminal, incluindo 
as características das defesas técnicas e as especificidades de gênero dos casos; e 
(iii) identificar eventuais indícios de tráfico de pessoas, avaliando se parte dessas 
mulheres teria sido submetida à prática de atividades criminosas com finalidade 
exploratória e a forma como o sistema de justiça respondeu a tais situações.

Paralelamente, o MPF, em parceria com a Fundação Internacional e para Iberoa-
mérica de Administração Pública e Políticas Públicas (FIIAP), desenvolveu uma 
consultoria técnica sobre a interseção entre violência de gênero, tráfico de drogas 
e tráfico de pessoas no Brasil. A iniciativa, integrada ao Programa de Cooperação 
entre União Europeia e América Latina e Caribe em Políticas de Drogas (COPO-
LAD III), entregou três produtos: * Diagnóstico Nacional sobre a Interseção entre 
o Tráfico de Drogas, o Tráfico de Pessoas e o Gênero: reúne dados sobre o uso 
de pessoas em situação de vulnerabilidade em atividades ligadas ao tráfico de 
drogas sob condições de exploração; analisa os desafios jurídicos, investigativos 
e institucionais na identificação de casos de tráfico de pessoas ocultos sob acusa-
ções de tráfico de drogas e o impacto disso no encarceramento feminino; * Guia 
de Atuação Articulada para Identificação Precoce de Casos de Tráfico de Pessoas 
no Transporte de Drogas em Aeroportos: oferecer orientações práticas para que 
os membros do MPF identifiquem precocemente possíveis vítimas de tráfico de 
pessoas envolvidas no transporte de drogas, promovendo investigações centra-
das na vítima, com enfoque de gênero e direitos humanos; * Orientação sobre a 
Diretriz Internacional de Não Criminalização das Vítimas de Tráfico: apresenta 
uma proposta de redação de orientação por parte da 2ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal, dirigida aos membros do MPF com atuação 
na área penal, com enfoque na diretriz internacional de não responsabilização 
penal das vítimas de tráfico de pessoas. 

Eixo 5 – Repressão e responsabilização

Ação prioritária 5.1: Disseminar o princípio da não criminalização das vítimas 
de tráfico de pessoas e favorecer o seu acolhimento durante o processo judicial.
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Atividade 5.1.2 - Organizar capacitações e iniciativas de discussão sobre o princípio 
da não criminalização, destinadas aos atores envolvidos no enfrentamento ao 
tráfico de pessoas.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MPF, MPT, CNJ, DPU, PF, ENFAM/ENAMAT

Detalhamento
A DPU, por meio do seu GTTP e no âmbito do projeto “Ciclo de Encontros”, realiza, 
bimestralmente, debates on-line sobre temas relacionados ao enfrentamento 
ao tráfico de pessoas. Para a edição de fevereiro de 2025, foi abordado o tema da 
não criminalização durante o ciclo cujo tema foi “A produção de provas nos casos 
de tráfico de pessoas”. O projeto conta com a participação de especialistas no 
tema abordado, que, ao longo de duas horas, promovem exposições seguidas 
de debates com o público convidado. Participam Defensores Públicos Federais, 
colaboradores da DPU, estudantes, membros das Defensorias Públicas Estaduais, 
dos Ministérios Públicos, da Magistratura, da sociedade civil, entre outros. Os 
encontros são gravados e permanecem disponíveis no canal da Defensoria no 
YouTube, possibilitando o acesso posterior a qualquer tempo.

Paralelamente, encontra-se em fase de elaboração um curso digital sobre tráfico 
de pessoas destinado ao Poder Judiciário, a ser realizado pelo UNODC em parceria 
com o CNJ, que incluirá tópico específico sobre o princípio da não criminalização.

No âmbito do MPF, destaca-se a Oficina “Interseção entre violência de gênero, 
tráfico de drogas e tráfico de pessoas no Brasil”, realizada em 31 de julho de 2025 
na Escola Superior do Ministério Público da União, em Brasília/DF, como parte da 
Consultoria mencionada no item 5.1.1. O evento reuniu representantes do MPF, 
da DPU, da Polícia Federal, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de re-
des regionais e internacionais de cooperação, além de especialistas nacionais e 
estrangeiros.

A Oficina proporcionou debates aprofundados sobre o princípio da não criminali-
zação, incluindo: a apresentação do diagnóstico nacional sobre a interseção entre 
tráfico de drogas, tráfico de pessoas e gênero e do Guia de Atuação Articulada para 
Identificação Precoce de Casos de Tráfico de Pessoas no Transporte de Drogas 
em Aeroportos. Essa iniciativa não apenas promoveu a capacitação técnica de 
atores do sistema de justiça e órgãos parceiros, como também fomentou o diá-
logo interinstitucional e internacional sobre práticas de acolhimento e proteção, 
contribuindo para evitar a responsabilização indevida de vítimas em contextos 
de exploração e tráfico.
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Atividade 5.1.4 - Apoiar a prestação de serviços multidisciplinares às vítimas de 
tráfico de pessoas durante o processo judicial.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
CNJ, MPF, MPT, DPU, UNODC

Detalhamento
A DPU mantém de forma permanente a atividade de apoio à prestação de serviços 
multidisciplinares às vítimas de tráfico de pessoas durante o processo judicial, 
em conformidade com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 80/94. O 
GTTP reforça esse compromisso, oferecendo orientação técnica e articulando a 
rede de atendimento, com vistas a assegurar a integralidade da proteção.

O MPT desenvolve o Projeto Ação Integrada no Rio de Janeiro (em parceria com 
a Cáritas) e em São Paulo (em parceria com a Missão Paz), prestando serviços de 
proteção, apoio psicológico e social a trabalhadores resgatados de situações de 
tráfico de pessoas e trabalho escravo, em complemento à política pública.

O UNODC apoiou a criação de uma clínica de assistência jurídica na Universidade 
Federal do Oeste do Pará (UFOPA), destinada ao enfrentamento ao tráfico de 
pessoas para fins de trabalho escravo e exploração sexual.

O CNJ reporta a demanda pela criação de um protocolo de julgamento de casos 
relacionados ao tráfico de pessoas, embora ainda não tenha ocorrido nenhuma 
ação para a sua construção.

Atividade 5.3.1 - AOrganizar capacitações sobre repressão ao tráfico de pessoas, 
com enfoque em temas sensíveis, como: identificação, depoimento da vítima, 
escuta qualificada, prática informada sobre trauma, investigação e construção de 
casos robustos, tratamento de casos de pessoas desaparecidas, investigações sem 
a participação da vítima, método do julgamento simulado, reparação de danos, 
conexão entre exploração sexual e exploração laboral, convergências entre o tráfico 
de pessoas para fins de exploração laboral e o crime de redução a condição análoga 
à de escravo.

Status
Em execução

Parceiros envolvidos
MPF, MPT, DPU, MTE, CNJ, MJSP/SENASP, PF, PRF, 
MDHC, UNODC

Ação prioritária 5.3: Fortalecer a capacidade dos atores envolvidos na repres-
são ao tráfico de pessoas para identificar, investigar e processar casos de tráfico 
de pessoas, com vistas a evitar a vitimização secundária.
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Detalhamento
O MDHC vem fortalecendo sua atuação por meio de iniciativas voltadas espe-
cificamente às vítimas de trabalho escravo. Destacam-se a elaboração, em par-
ceria com a ENAP, de dois cursos em fase de desenvolvimento – “Enfrentamento 
ao Trabalho Escravo no Âmbito Doméstico” e “A Atuação da Segurança Pública nas 
Ocorrências de Trabalho Escravo”. 

Além disso, encontra-se em execução o curso de aperfeiçoamento “Saberes e Prá-
ticas em Atenção Integral a Sobreviventes do Trabalho Escravo Contemporâneo 
e do Tráfico Humano”, constituído em parceria com a Universidade Federal de 
Uberlândia (UFU), que tem como objetivo o fortalecimento do Sistema Único de 
Assistência Social e do Sistema Único de Saúde por meio da qualificação na pre-
venção do aliciamento, recrutamento e a exploração de pessoas para o trabalho 
escravo ou para o tráfico de pessoas, bem como na atuação no pós-resgate de 
trabalhadoras e trabalhadores. O curso tem como público-alvo conselheiros(as) 
municipais, secretários(as) e profissionais de nível superior e médio que atuam 
nas estruturas de gestão e de execução da política de assistência social e de saú-
de, de acordo com as diretrizes de implantação do SUAS, com vagas (desde que 
remanescentes) para a comunidade UFU e público externo.

Na área da fiscalização trabalhista, foi elaborado o “Manual de Entrevista Investi-
gativa aplicada ao trabalho escravo e ao tráfico de pessoas para fins de exploração 
laboral”, produzido pelo COGJUS - Laboratório de Ensino e Pesquisa em Cognição 
e Justiça - em parceria com a CGTRAE e atualmente em fase de diagramação pelo 
UNODC. 

Soma-se a isso a realização do curso “Responsabilização Ampla no Contexto de 
Trabalho em Condições Análogas às de Escravo e Tráfico de Pessoas para Fins de 
Exploração Laboral”, em maio de 2025, que capacitou 60 Auditores-Fiscais do Tra-
balho sobre como lidar com situações de tráfico de pessoas para fins de explora-
ção laboral. A atividade buscou aprimorar a compreensão dos profissionais sobre 
as complexidades substanciais e evidenciais desse ilícito, aliando teoria e prática.

Ainda, em 2024 e 2025, diversas atividades foram realizadas voltadas para capaci-
tar atores sobre a repressão ao tráfico de pessoas. Entre as principais iniciativas, 
destacam-se seminários, oficinas e treinamentos conduzidos em parceria com 
instituições como o MPF, UNODC, ESMPU, OIM, MTE e MRE, abrangendo des-
de conferências internacionais até capacitações especializadas e mentorias. As 
atividades ocorreram em diferentes estados, majoritariamente em Brasília, com 
formatos presenciais e híbridos, e reuniram cerca de 300 de participantes de di-
versos órgãos públicos e organizações internacionais, fortalecendo a integração 
interinstitucional e o aprimoramento técnico das respostas ao tráfico de pessoas 
e crimes correlatos.

https://www.unodc.org/cofrb/uploads/documents/TAPAJOS/Manual_de_Entrevista_Investigativa_para_Investigacao_Criminal_UNODC_CogJus.pdf
https://www.unodc.org/cofrb/uploads/documents/TAPAJOS/Manual_de_Entrevista_Investigativa_para_Investigacao_Criminal_UNODC_CogJus.pdf
https://www.unodc.org/cofrb/uploads/documents/TAPAJOS/Manual_de_Entrevista_Investigativa_para_Investigacao_Criminal_UNODC_CogJus.pdf
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Atividade 5.3.4 - Firmar parcerias com empresas de tecnologia para o 
desenvolvimento de ações para identificação de aliciadores e vítimas do tráfico de 
pessoas no ambiente digital.

Status
Não iniciada

Parceiros envolvidos
MJSP/CGETP, MJSP/SENASP, MJSP/SEDIGI, PF, MPT, MPF, 
MTE, DPU

Detalhamento
Nenhuma parceria foi efetivamente realizada ainda, embora alguns órgãos te-
nham reportado ações preparatórias para início efetivo da efetividade no futuro. 
A DPU registrou necessidade de estruturar fluxos e alinhamentos internos e in-
terinstitucionais para viabilizar a ação, com foco em organizar procedimentos e 
papéis para atuação coerente na proteção e atendimento de vítimas. 

Por fim, o MJSP/CGETP menciona tratativas com a Secretaria de Direito Digital 
(SEDIGI), do MJSP, sinalizando coordenação e articulação institucional em estágio 
de discussão e alinhamento entre áreas, passo necessário para convergir diretrizes 
e organizar instrumentos de implementação.
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Principais Avanços Reportados

No período analisado, observam-se avanços importantes no primei-
ro ano de implementação do IV PNETP:

•	 Dados e transparência: a CGETP sistematizou dados de 
diferentes instituições e disponibilizou as informações por 
meio do Painel de Dados sobre Tráfico de Pessoas (2017–
2024), lançado em julho de 2025, acompanhado de uma aná-
lise qualitativa dos dados com o Relatório Nacional sobre Trá-
fico de Pessoas: Dados de 2024. O processo de mapeamento 
interinstitucional e de levantamento de dado das bases de 
diversas instituições (CNJ, MPF, PF, PRF, MPT, MDS, MDHC, 
entre outros) permitiu identificar lacunas e necessidades, 
bem como identificar possíveis pontos de ação para futura 
harmonização entre os órgãos que produzem dados sobre 
o fenômeno. O painel oferece visão comparada por ano, di-
vidida por eixos como proteção e assistência, repressão e 
responsabilização, servindo como importante fonte de con-
sulta pública e para aperfeiçoamento das políticas públicas 
baseadas em evidência. 

•	 Governança e participação social: a publicação da Porta-
ria MJSP nº 959, de 24 de junho de 2025 promoveu a reestrutu-
ração do CONATRAP, ampliando a representação da socieda-
de civil de três para oito organizações e estabelecendo como 
convidados permanentes instituições como o CNJ, DPU, MPT, 
MPF e a Rede de Núcleos e Postos, estabelecendo a realiza-
ção de reuniões ordinárias semestrais. Essas mudanças re-
forçam a governança colegiada e fortalecem a capacidade de 
acompanhamento do IV PNETP. Para viabilizar a seleção das 
novas organizações, foi lançado em julho de 2025 o Edital de 
Chamamento Público, de modo que o CONATRAP contará 
com nova composição a partir do segundo semestre de 2025.

•	 Especialização no sistema de justiça: a criação da UNTC 
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no âmbito do MPF, regulamentada por normativos especí-
ficos, marcou a conclusão da Atividade 1.1.8. Essa iniciativa 
consolidou um arranjo institucional especializado, que já 
apresenta resultados concretos, como a realização de capa-
citações, a padronização de fluxos internos de atuação e o 
aprimoramento da gestão de dados.

•	 Capacitação de agentes públicos: O MRE passou a incor-
porar o tema do tráfico de pessoas nos cursos centrais de 
aperfeiçoamento para diplomatas e agentes consulares, con-
tando com a participação da CGETP como entidade capaci-
tadora. Além disso, MPF, MDHC/CGCTE, MPT, UNODC e OIM 
ofertaram cursos e oficinas que abordaram temas estratégi-
cos, como o princípio da não criminalização, o atendimento 
às vítimas, a responsabilização de autores e o enfrentamento 
ao trabalho escravo.

•	 Rede territorial e portas de entrada: Houve expansão dos 
PAAHMs, com destaque para as duas novas unidades em For-
taleza (rodoviária e aeroporto), bem como a elaboração do 
Plano de Ação 2025–2028 da Rede de NETPs e Postos para 
fortalecimento da atuação dessas instituições.
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Desafios e Dificuldades Identificados

Os desafios enfrentados pelos atores se dividem em dois momentos 
distintos:

I.	 na implementação das atividades previstas no Plano; e 

II.	 o processo de reporte do andamento dessas ações. 

A partir das respostas recebidas, foi possível identificar entraves es-
pecíficos em cada uma dessas etapas.

Na implementação, destaca-se, em primeiro lugar, a insuficiência 
de recursos humanos e orçamentários, que impediu o início ou retardou 
a execução de atividades como o fluxo interinstitucional de atendimento 
(2.2.2), o programa nacional de proteção e assistência (4.2.2) e a proteção 
emergencial (4.2.6). Além disso, o período de transição do CONATRAP em 
2025 pode ter impactado o andamento de ações em que o comitê figura 
como parceiro, especialmente no desenho do fluxo interinstitucional (2.2.2) 
e na estruturação do programa nacional (4.2.2).

No território, a rede de abrigamento e as “portas de entrada” (NE-
TPs/PAAHMs) ainda apresentam lacunas em termos de infraestrutura, 
regulamentação local e disponibilidade de equipes, comprometendo a 
continuidade e a qualidade do atendimento. A frente de cooperação com 
empresas de tecnologia permanece incipiente (5.3.4), carecendo de maior 
aprofundamento das discussões. 

Quanto ao monitoramento, verificou-se a apresentação de respos-
tas fora do recorte temporal solicitado — incluindo iniciativas anteriores 
ou apenas previstas —, além da insuficiência de evidências documentais 
e métricas (quantificação de capacitações, perfil do público, cobertura 
territorial, links e materiais comprobatórios). Esse quadro compromete 
a mensuração de alcance e efetividade das atividades. Soma-se a isso a 
dificuldade dos próprios órgãos em consolidar registros atualizados, com 
maior concentração de informações relativas ao período mais recente (es-
pecialmente às previstas para julho de 2025) e menor detalhamento sobre 
ações realizadas no segundo semestre de 2024, o que gera assimetria tem-
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poral e potencial subnotificação do período inicial.

Em síntese, os desafios identificados evidenciam tanto barreiras 
estruturais — como insuficiência de recursos, transições institucionais e 
lacunas de infraestrutura — quanto dificuldades operacionais ligadas ao 
monitoramento e reporte de informações.
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Propostas de Ajustes e Fortalecimento para o Ciclo 
2025- 2026

Conforme observado, o preenchimento dos formulários foi desa-
fiador para diversas organizações: diante do grande número de atividades 
distribuídas por ações, muitos registros vieram excessivamente sintéticos, 
sem detalhar elementos essenciais (ex.: informar que houve capacitação, 
mas sem indicar data, local, público-alvo, número de participantes, carga 
horária, parcerias e evidências). Para mitigar esse problema, propõe-se 
adotar um instrumento padronizado de coleta de dados sobre capacita-
ções com campos obrigatórios e validação (listas suspensas e regras de 
consistência), contemplando no mínimo: identificação do treinamento; 
parceiro responsável; indicadores básicos (quantidade de pessoas capaci-
tadas, desagregações por gênero, local, formato). Sugere-se que a CGETP 
dissemine o link do formulário com os órgãos envolvidos na implementa-
ção do Plano e envie lembretes mensais para que as organizações possam 
ir preenchendo a planilha de forma regular e consistente.

Quanto ao calendário, como a rodada 2025 ocorreu entre abril e 
maio e resultou em muitos relatos sobre ações previstas para julho (período 
de elevada atividade por conta do Dia Nacional de Enfrentamento ao Trá-
fico de Pessoas), recomenda-se ajustar o ciclo de 2026 para alinhar coleta 
e execução: abertura do formulário em junho e fechamento em final de 
julho, abrangendo as ações efetivamente realizadas nesse pico; sistemati-
zação e checagens em agosto; devolutiva e validação com as organizações 
em setembro; e apresentação ao CONATRAP na reunião do semestre. Esse 
arranjo reduz a inclusão de iniciativas fora do recorte temporal e melhora 
a acurácia do monitoramento. 

Para elevar a qualidade das informações, recomenda-se ofertar ca-
pacitação breve (webinário) aos pontos focais e plantões de dúvidas na 
primeira quinzena de coleta, além de um kit de apoio (FAQ, checklist de 
submissão e exemplos de boas respostas). 

No eixo de gestão de dados, sugere-se formalizar um conjunto mí-
nimo de indicadores para cada tipo de atividade (capacitação, campanha, 
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atendimento, investigação, articulação), harmonizando entendimentos 
entre os atores para facilitar rastreabilidade e histórico em cada ciclo. Por 
fim, manter devolutiva analítica às organizações reforça o ciclo de apren-
dizagem e a correção de rumos entre uma rodada e outra. 

A nova composição do CONATRAP e a realização de reuniões semes-
trais tendem a fortalecer o monitoramento por semestre, ao proporcionar 
fórum regular para validação das informações, pactuação de ajustes me-
todológicos e tratamento de gargalos (ex.: padrões de evidência, indica-
dores e prazos). Com esses aprimoramentos — instrumento padronizado, 
calendário ajustado ao pico de execução, suporte ativo aos pontos focais, 
checagens mínimas e devolutiva estruturada — espera-se aprimorar a co-
leta dos dados a serem reportados no ciclo 2025-2026.
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Conclusão

O primeiro ciclo de monitoramento do IV PNETP mostra um nível 
de execução consistente: das 25 atividades priorizadas, 20 estão em an-
damento, uma foi concluída e quatro ainda não foram iniciadas. A gover-
nança é amplamente compartilhada — 22 órgãos/instâncias participam da 
execução —, com destaque para o MJSP/CGETP como principal articulador. 

Ademais das atividades priorizadas, também foram identificadas 
outras atividades que já haviam se iniciados ou tinham sido concluídas. 
Somando, durante esse ciclo 27 atividades iniciaram sua execução e cinco 
foram concluídas, o que resulta em 25,0% do IV PNETP em execução e 4,6% 
das atividades concluídas.

O primeiro ciclo trouxe avanços importantes como a reestrutura-
ção do CONATRAP, a criação da UNTC/MPF (atividade 1.1.8 concluída) e o 
lançamento do Painel de Dados 2017–2024 e do Relatório Nacional. Esses 
avanços fortaleceram transparência, coordenação e capacidade técnica, 
somando-se a resultados concretos em capacitação (incluindo a incor-
poração do tema nos cursos do MRE/DCAC), prevenção e comunicação 
(Campanha Coração Azul) e rede territorial (novos PAAHMs). As pendências 
concentram-se em frentes que dependem de maior articulação e recursos: 
fluxo interinstitucional (2.2.2), programa nacional de proteção e assistência 
(4.2.2), proteção emergencial (4.2.6) e cooperação tecnológica para am-
biente digital (5.3.4).

Ao mesmo tempo, o monitoramento evidenciou alguns gargalos 
que explicam a não execução de parte das atividades como restrições de 
recursos humanos e orçamentários para implementação de atividades.

Em síntese, o presente relatório cumpriu seu papel de diagnosticar 
avanços e gargalos, criando base para decisões de priorização futuras e 
para o fortalecimento do monitoramento no segundo ciclo (2025-2026). 
A implementação desses ajustes identificados tende a acelerar entregas e 
elevar a qualidade dos dados de implementação.
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Anexos

Lista das Ações Prioritárias do IV PNETP (Todas)

1.1 Potencializar a estruturação e a atuação dos órgãos de enfrentamento 
ao tráfico de pessoas, nos âmbitos federal, estadual, municipal e distrital.

1.2 Revisar o arcabouço normativo (criminal, cível e administrativo) de en-
frentamento ao tráfico de pessoas e promover o seu aprimoramento e sua 
eventual adequação aos instrumentos internacionais.

1.3 Fomentar o estabelecimento de fontes de financiamento para a atenção 
às vítimas de tráfico de pessoas.

1.4 Elaborar um Programa Nacional de Capacitação em Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas.

2.1 Fomentar o aprimoramento da coleta de dados de enfrentamento ao 
tráfico de pessoas em nível nacional.

2.2 Ampliar a cooperação e coordenação entre os diversos órgãos envolvi-
dos na prevenção, repressão do crime de tráfico de pessoas e assistência 
às vítimas.

2.3 Aproximar a agenda do enfrentamento ao tráfico de pessoas e suas 
diversas formas de exploração da agenda do enfrentamento ao trabalho 
escravo em condição análoga à de escravo.

2.4 Aproximar a agenda do enfrentamento ao tráfico de pessoas e suas 
diversas formas de exploração com outras políticas públicas voltadas a 
grupos vulnerabilizados.

2.5 Ampliar a cooperação e a coordenação com o setor privado, buscando 
fomentar a prevenção, identificação de vítimas de tráfico de pessoas e re-
ferenciamento adequado. 

2.6 Aprimorar a cooperação internacional com os principais países de ori-
gem das vítimas de tráfico de pessoas e dos perpetradores identificados no 
Brasil e de destino de nacionais vítimas de tráfico de pessoas no exterior.
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2.7 Fomentar a participação do País em foros e iniciativas intergoverna-
mentais internacionais, em todos os níveis, de discussão sobre o tráfico 
de pessoas.

3.1 Promover discussões e disseminar o tema do tráfico de pessoas e suas 
mais diversas formas de exploração nas escolas, com atenção especial à 
prevenção do tráfico de crianças e adolescentes.

3.2 Fomentar o ensino, a pesquisa e a extensão para disseminar o tema do 
tráfico de pessoas e suas diversas formas de exploração nas instituições de 
ensino superior, com vistas a potencializar o conhecimento dos estudan-
tes/futuros profissionais.

3.3 Disseminar o tema do tráfico de pessoas e suas diversas formas de ex-
ploração entre os grupos vulnerabilizados.

3.4 Disseminar o tema do tráfico de pessoas e suas diversas formas de ex-
ploração para o público em geral.

3.5 Fomentar iniciativas de prevenção ao tráfico de pessoas com vistas a 
mitigação dos fatores de vulnerabilidade.

3.6 Fomentar a implementação das medidas de devida diligência acerca 
do enfrentamento ao tráfico de pessoas pelas empresas e os integrantes 
de suas cadeias produtivas.

4.1 Aprimorar a capacidade dos atores governamentais e não governamen-
tais para a identificação, o referenciamento e o atendimento das vítimas 
de tráfico de pessoas.

4.2 Estabelecer programa nacional de proteção e assistência às vítimas de 
tráfico de pessoas, com atenção no retorno voluntário, na reintegração e 
no acesso à justiça.

4.3 Ampliar os serviços de atendimento e acolhimento para as vítimas de 
tráfico de pessoas.

4.4 Incentivar a participação e o protagonismo das vítimas de tráfico de 
pessoas e das organizações da sociedade civil afins no debate público do 
enfrentamento ao tráfico de pessoas.
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4.5 Aprimorar e qualificar os canais de denúncia disponíveis.

4.6 Aprimorar o programa de atenção e proteção aos brasileiros e às bra-
sileiras vítimas de tráfico de pessoas no exterior.

5.1 Disseminar o princípio da não criminalização das vítimas de tráfico de 
pessoas e favorecer o acolhimento da vítima durante o processo judicial.

5.2 Apoiar a promoção da celeridade das investigações e dos processos 
judiciais e administrativos envolvendo o tráfico de pessoas.

5.3 Fortalecer a capacidade dos atores para envolvidos na repressão ao 
tráfico de pessoas para identificar, investigar e processar casos de tráfico 
de pessoas, evitando a vitimização secundária.

Lista das Atividades Priorizadas para 2025

1.1.1 Fortalecer o Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 
– CONATRAP, garantindo a periodicidade das reuniões, a paridade de re-
presentação das organizações da sociedade civil e o monitoramento do IV 
Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

1.1.2 Buscar a ampliação de recursos operacionais e humanos para o en-
frentamento ao tráfico de pessoas.

1.1.3 Apoiar a expansão e o fortalecimento da Rede de Núcleos de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas – NETP e de Postos Avançados de Atendimento 
Humanizado ao Migrante – PAAHM.

1.1.8 Apoiar a criação e o fortalecimento de ofícios especializados em tráfico 
de pessoas no âmbito do Ministério Público Federal.

1.1.9 Apoiar a especialização de varas no Poder Judiciário para o processa-
mento de ações que envolvam o tráfico de pessoas.

2.1.1 Mapear e consolidar os sistemas e métodos de coleta de dados e infor-
mações sobre o tráfico de pessoas, bem como outros sistemas e métodos 
que não tenham sido desenvolvidos com esse propósito, mas que conte-
nham informações de interesse ao enfrentamento ao tráfico de pessoas, 
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consideradas as boas práticas internacionais.

2.2.2 Elaborar modelo de fluxo interinstitucional de atendimento às víti-
mas de tráfico de pessoas e repressão ao crime, em conformidade com o 
Fluxo Nacional de Atendimento às Vítimas de Trabalho Escravo e os demais 
fluxos existentes.

3.1.1 Apoiar a realização de pesquisas sobre tráfico de crianças e adolescen-
tes no País (novas tendências, características, métodos de recrutamento, 
formas de exploração, entre outros assuntos de interesse).

3.1.2 Elaborar campanhas e distribuir materiais informativos sobre tráfico 
de pessoas para crianças, adolescentes e corpo docente, em especial na 
rede pública de ensino fundamental e médio.

3.4.2 Desenvolver e implementar campanha nacional abrangente sobre o 
enfrentamento ao tráfico de pessoas.

4.1.3 Organizar capacitações para os agentes consulares, para melhor iden-
tificação e referenciamento de vítimas de tráfico de pessoas no exterior.

4.2.2 Elaborar proposta de programa nacional de proteção e assistência 
às vítimas de tráfico de pessoas, em conformidade com o fluxo interinsti-
tucional de atendimento às vítimas de tráfico e com o Fluxo Nacional de 
Atendimento às Vítimas de Trabalho Escravo.

4.2.4 Fortalecer a oferta dos serviços, dos benefícios, dos programas e dos 
projetos socioassistenciais de caráter continuado e emergencial às vítimas 
do tráfico de pessoas.

4.2.5 Fortalecer ações emergenciais de proteção às vítimas de tráfico de 
pessoas.

4.2.6 Apoiar serviços de proteção que acolham vítimas de tráfico de pes-
soas ameaçadas de morte.

4.3.1 Mapear e consolidar os principais desafios e as necessidades estrutu-
rais de abrigamento, inclusive nas áreas das fronteiras aéreas, marítimas 
e terrestres.

4.5.1 Mapear e consolidar canais de denúncias disponíveis, nacional e in-
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ternacionalmente, para o atendimento às vítimas de tráfico de pessoas.

4.5.3 Apoiar o aperfeiçoamento dos procedimentos internos dos canais de 
denúncia disponíveis, nacional e internacionalmente, para o atendimento 
qualificado às vítimas de tráfico de pessoas.

4.5.4 Capacitar os operadores dos canais de denúncia disponíveis, nacional 
e internacionalmente, para o atendimento qualificado e o referenciamento 
adequado das vítimas de tráfico de pessoas.

4.6.2 Estabelecer parcerias entre a rede consular brasileira e as organiza-
ções governamentais, organizações da sociedade civil e outras redes de 
apoio e assistência às vítimas de tráfico de pessoas nos países de destino, 
com vistas ao atendimento de brasileiros e brasileiras vítimas de tráfico de 
pessoas no exterior e ao acompanhamento no retorno.

4.6.5 Aperfeiçoar a colaboração entre os atores governamentais envol-
vidos na assistência e eventual retorno voluntário de vítimas brasileiras 
no exterior, promovendo o compartilhamento seguro de informações e 
estratégias para evitar a revitimização.

5.1.1 Realizar estudos sobre a não criminalização da vítima do crime de 
tráfico de pessoas.

5.1.2 Organizar capacitações e iniciativas de discussão sobre o princípio da 
não criminalização, destinadas aos atores envolvidos no enfrentamento 
ao tráfico de pessoas.

5.1.4 Apoiar a prestação de serviços multidisciplinares às vítimas de tráfico 
de pessoas durante o processo judicial.

5.3.4 Firmar parcerias com empresas de tecnologia para o desenvolvimen-
to de ações para identificação de aliciadores e vítimas do tráfico de pessoas 
no ambiente digital.

Lista das demais atividades identificadas 

1.1.4 Mapear e consolidar programas/cursos virtuais de capacitação no en-
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frentamento ao tráfico no Brasil e avaliar lacunas e necessidades.

1.1.11 Apoiar o fortalecimento da estrutura da Defensoria Pública, inclusive 
com a criação de núcleos especializados, visando ao aprimoramento da 
assistência jurídica integral e gratuita a pessoas hipossuficientes vítimas 
de tráfico de pessoas e a ampliação do acesso à justiça.

2.2.5 Apoiar a elaboração de procedimentos internos de atendimento às 
vítimas de tráfico de pessoas e repressão ao crime, harmonizado com o 
modelo de fluxo interinstitucional de atendimento às vítimas de tráfico de 
pessoas e repressão ao crime, o fluxo nacional de atendimento às vítimas 
de trabalho escravo e demais fluxos existentes.

2.6.2 Mapear os acordos bilaterais/multilaterais existentes em matéria de 
tráfico de pessoas.

2.6.3 Elaborar modelo de acordo de cooperação bilateral/multilateral de 
enfrentamento ao tráfico de pessoas.

2.6.4 Promover a celebração ou revisão de acordos bilaterais/multilaterais 
com países selecionados (de origem das vítimas de tráfico de pessoas não 
nacionais e de trânsito e de destino de vítimas brasileiras) para o enfren-
tamento ao tráfico de pessoas, incluindo a aplicação do princípio da não 
criminalização da vítima.

4.1.1 Organizar capacitações para os principais atores envolvidos no enfren-
tamento ao tráfico de pessoas, com foco na compreensão do fenômeno e 
temas correlatos.

4.1.4 Elaborar material de atuação para agentes consulares com as ferra-
mentas necessárias para identificação e referenciamento das vítimas de 
tráfico de pessoas.

4.6.4 Elaborar protocolo para o atendimento de brasileiros/as vítimas de 
tráfico de pessoas no exterior.

5.3.1 Organizar capacitações sobre repressão ao tráfico de pessoas, com 
enfoque em temas sensíveis, como: identificação, depoimento da vítima, 
escuta qualificada, prática informada sobre trauma, investigação e cons-
trução de casos robustos, tratamento de casos de pessoas desaparecidas, 
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investigações sem a participação da vítima, método do julgamento simu-
lado, reparação de danos, conexão entre exploração sexual e exploração 
laboral, convergências entre o tráfico de pessoas para fins de exploração 
laboral e o crime de redução a condição análoga à de escravo.

Link para formulários por ação prioritária

1.	 Formulário – Ação 1.1

2.	 Formulário – Ação 2.1

3.	 Formulário – Ação 2.2

4.	 Formulário – Ação 3.1

5.	 Formulário – Ação 3.4

6.	 Formulário – Ação 4.1

7.	 Formulário – Ação 4.2

8.	 Formulário – Ação 4.3

9.	 Formulário – Ação 4.5

10.	 Formulário – Ação 4.6

11.	 Formulário – Ação 5.1

12.	 Formulário – Ação 5.3

https://forms.office.com/r/cPBdK1dzQ9
https://forms.office.com/r/YEhJFwuCBt
https://forms.office.com/r/zx3vsiXFFn
https://forms.office.com/r/tuPhJT88cU
https://forms.office.com/r/n1HucK9DMZ
https://forms.office.com/r/d3Vn6gJdMw
https://forms.office.com/r/H7gsthDY6U
https://forms.office.com/r/v1qN19MNf0
https://forms.office.com/r/7HYZVNjvRw
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=IAQJ60xE90OR8kuNpr_o4X65n2tBF0dEs9IEy2yyKjRUNzVDTkpRNVVCUjk3QlcxQktWQUVEWEcwQy4u&route=shorturl
https://forms.office.com/r/uszxmWmpqA
https://forms.office.com/r/aXap8LLUNs
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